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Por motivos estratégicos e visando um estudo de Sprint Inicial, incluímos neste mapeamento, apenas os dispositivos, súmulas 

e temas de repercussão geral e repetitivos que foram cobrados nos concursos do Ministério Público. Os Sprints são materiais 

complementares apenas para uma revisão rápida e objetiva e percepção geral do que é cobrado na prova. Para um estudo 

aprofundado você deve estudar pelos materiais regulares do Método Dpn, pois ali você encontrará absolutamente tudo para a 

sua aprovação. 
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SOBRE O SPRINT MPE-SP 2026 

 

Caro(a) aluno(a), seja muito bem-vindo(a). 

Estamos muito felizes em lhe entregar a nova edição deste Sprint. Nesta Coleção, você encontrará os 

dispositivos legais, súmulas, e jurisprudências, que serviram de base para as questões do Ministério Público 

desde 2003, ou seja, mais de 20 anos foram mapeados. 

As Bancas sempre baseiam as suas questões nos mesmos dispositivos. Com o Ministério Público do Estado 

de São Paulo não é diferente. Nos certames elaborados pela Comissão de Concurso do MPE-SP são cobrados 

sempre os mesmos dispositivos, as mesmas súmulas, e as mesmas jurisprudências. 

Nos concursos anteriores acertamos mais de 80% da prova com o nosso mapeamento de Sprint. No entanto, 

sempre alertamos que para um estudo aprofundado você deve estudar pelos materiais regulares do Método 

Dpn, pois ali você encontrará absolutamente tudo para a sua aprovação da primeira fase até a prova oral. 

O Método Dpn terá recordes de aprovações novamente, e você estará entre os(as) aprovados(as). Basta se 

dedicar e estudar estrategicamente pelo conteúdo do DPN. 

Coordenador do Método Dpn Estamos ao seu lado em cada passo dessa jornada. 

 

Coordenador da Editora Direito para Ninjas Ltda. 
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LEGENDAS 

Querido(a) aluno(a), antes de iniciar o estudo, peço que se atente para o significado das legendas do DPN. 

Elas funcionam da seguinte forma:  

 Dispositivos cobrados nos concursos do Ministério Público do Estado de São Paulo. 

Lembre-se que os mapeamentos são clicáveis para você ver como o dispositivo foi cobrado pela Banca 

Examinadora. 

Seja novamente, muito bem-vindo(a)! Parabéns e Bons estudos! 
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MEIO AMBIENTE 

LEI 12.651/2012: CÓDIGO FLORESTAL 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação nativa, reconhecidas 

de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos os habitantes do País, exercendo-

se os direitos de propriedade com as limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei 

estabelecem. 

§ 2º As obrigações previstas nesta lei têm natureza real e são transmitidas ao sucessor, de qualquer 

natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 3º Para os efeitos desta lei, entende-se por: 

II – Área de Preservação Permanente: área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função 

ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar 

o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas; 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

III – Reserva legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, delimitada nos termos do 

artigo 12, com a função de assegurar o uso econômico de modo sustentável dos recursos naturais do imóvel 

rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e promover a conservação da 

biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa; 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos desta lei. 
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I – as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene e intermitente, excluídos os efêmeros, desde 

a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: (Redação dada pela Lei 12.727/2012) 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros 

de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros; 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 6º Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando declaradas de interesse social por ato do 

Chefe do Poder Executivo, as áreas cobertas com florestas ou outras formas de vegetação destinadas a uma 

ou mais das seguintes finalidades: 

III – proteger várzeas; 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

REGIME DE PROTEÇÃO DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

Art. 7º A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá ser mantida pelo proprietário da 

área, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado. 

§ 1º Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de Preservação Permanente, o proprietário da 

área, possuidor ou ocupante a qualquer título é obrigado a promover a recomposição da vegetação, 

ressalvados os usos autorizados previstos nesta lei. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º A obrigação prevista no § 1º tem natureza real e é transmitida ao sucessor no caso de transferência de 

domínio ou posse do imóvel rural. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

https://direitoparaninjas.com.br/
https://direitoparaninjas.com.br/
http://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/c3bfba62-ff
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/6d8e4574-20
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/cb8141d0-09
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/6d8e4574-20
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/cb8141d0-09
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/6d8e4574-20


 

 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 8º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente somente 

ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental previstas 

nesta lei. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, dunas e restingas somente poderá ser 

autorizada em caso de utilidade pública. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

ÁREA DE RESERVA LEGAL 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL 

Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação nativa, a título de Reserva Legal, 

sem prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de Preservação Permanente, observados os seguintes 

percentuais mínimos em relação à área do imóvel, excetuados os casos previstos no artigo 68 desta lei. 

(Redação dada pela Lei 12.727/2012) 

I – localizado na Amazônia Legal: 

a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área de florestas; 

b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado em área de cerrado; 

c) 20% (vinte por cento), no imóvel situado em área de campos gerais; 

II – localizado nas demais regiões do país: 20% (vinte por cento). 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 25 de maio de 2012; 191º da Independência e 124º da República – Dilma Rousseff – DOU 

28/05/2012.  
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LC 140/2011: LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do "caput" e do parágrafo único do artigo 23 da CF, para a 

cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à 

proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das 

florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei 6.938/1981. 

DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO 

Art. 13. Os empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados, ambientalmente, por um único 

ente federativo, em conformidade com as atribuições estabelecidas nos termos desta lei complementar. 

§ 1º Os demais entes federativos interessados podem manifestar-se ao órgão responsável pela licença ou 

autorização, de maneira não vinculante, respeitados os prazos e procedimentos do licenciamento ambiental. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º A supressão de vegetação decorrente de licenciamentos ambientais é autorizada pelo ente federativo 

licenciador. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

Brasília, 08 de dezembro de 2011; 190o da Independência e 123º da República – Dilma Rousseff – DOU de 

09/12/2011 – Retificado em 12/12/2011. 
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LEI 11.428/2006: BIOMA MATA ATLÂNTICA 

Dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica. 

DAS DEFINIÇÕES, OBJETIVOS E PRINCÍPIOS DO REGIME JURÍDICO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA 

Art. 2º Para os efeitos desta lei, consideram-se integrantes do Bioma Mata Atlântica as seguintes formações 

florestais nativas e ecossistemas associados, com as respectivas delimitações estabelecidas em mapa do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), conforme regulamento: Floresta Ombrófila Densa; 

Floresta Ombrófila Mista, também denominada de Mata de Araucárias; Floresta Ombrófila Aberta; Floresta 

Estacional Semidecidual; e Floresta Estacional Decidual, bem como os manguezais, as vegetações de 

restingas, campos de altitude, brejos interioranos e encraves florestais do Nordeste. 

Parágrafo único. Somente os remanescentes de vegetação nativa no estágio primário e nos estágios 

secundário inicial, médio e avançado de regeneração na área de abrangência definida no "caput" deste artigo 

terão seu uso e conservação regulados por esta Lei. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

Brasília, 22 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República – Luiz Inácio Lula da Silva – 

DOU 26/12/2006. 
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 LEI 9.985/2000: SNUC 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII, da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional das 

Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências. 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2º Para os fins previstos nesta lei, entende-se por: 

I – unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, 

com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de 

conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias 

adequadas de proteção; 

II – conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, compreendendo a preservação, a 

manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a recuperação do ambiente natural, para que possa 

produzir o maior benefício, em bases sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer 

as necessidades e aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral; 

III – diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as origens, compreendendo, dentre 

outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos 

de que fazem parte; compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de 

ecossistemas; 

IV – recurso ambiental: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar 

territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora; 

V – preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a proteção a longo prazo das 

espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos processos ecológicos, prevenindo a 

simplificação dos sistemas naturais; 

VI – proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas por interferência 

humana, admitido apenas o uso indireto dos seus atributos naturais; 

VII – conservação in situ: conservação de ecossistemas e habitats naturais e a manutenção e recuperação 

de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no caso de espécies domesticadas ou 

cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas propriedades características; 
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VIII – manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da diversidade biológica e 

dos ecossistemas; 

IX – uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos recursos naturais; 

X – uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos naturais; 

XI – uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade dos recursos ambientais 

renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e os demais atributos ecológicos, de 

forma socialmente justa e economicamente viável; 

XII – extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo sustentável, de recursos 

naturais renováveis; 

XIII – recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre degradada a uma condição 

não degradada, que pode ser diferente de sua condição original; 

XIV – restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre degradada o mais próximo 

possível da sua condição original; 

XV – Vetado; 

XVI – zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação com objetivos de manejo 

e normas específicos, com o propósito de proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos 

da unidade possam ser alcançados de forma harmônica e eficaz; 

XVII – plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento nos objetivos gerais de uma 

unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o 

manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das estruturas fiscais necessárias à gestão da 

unidade; 

XVIII – zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde as atividades humanas 

estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre 

a unidade; e 

XIX – corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, ligando unidades de 

conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento da biota, facilitando a dispersão 

de espécies e a recolonização de áreas degradadas, bem como a manutenção de populações que demandam 

para sua sobrevivência áreas com extensão maior do que aquela das unidades individuais. 
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 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

Art. 8º O grupo das Unidades de Proteção Integral é composto pelas seguintes categorias de unidades de 

conservação: 

I – Estação Ecológica; 

II – Reserva Biológica; 

III – Parque Nacional; 

IV – Monumento Natural; 

V – Refúgio de Vida Silvestre. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 14. Constituem o grupo das Unidades de Uso Sustentável as seguintes categorias de unidade de 

conservação: 

I – Área de Proteção Ambiental (APA); 

II – Área de Relevante Interesse Ecológico; 

III – Floresta Nacional; 

IV – Reserva Extrativista; 

V – Reserva de Fauna; 

VI – Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e 

VII – Reserva Particular do Patrimônio Natural. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

Art. 22. As Unidades de Conservação são criadas por ato do poder público. 
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§ 2º A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos técnicos e de consulta pública 

que permitam identificar a localização, a dimensão e os limites mais adequados para a unidade, conforme 

se dispuser em regulamento. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 18 de julho de 2000; 179º da Independência e 112º da República - Marco Antônio de Oliveira Maciel 

– DOU 19/07/2000. 
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LEI 6.938/1981: POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e 

dá outras providências. 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 3º Para os fins previstos nesta lei, entende-se por: 

I – meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e 

biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas; 

II – degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do meio ambiente; 

III – poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

c) afetem desfavoravelmente a biota; 

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos; 

IV – poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, 

por atividade causadora de degradação ambiental; 

V – recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar 

territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora. (Redação dada pela Lei 7.804/1989) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 9º-A. O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurídica, pode, por instrumento público 

ou particular ou por termo administrativo firmado perante órgão integrante do SISNAMA, limitar o uso de 

toda a sua propriedade ou de parte dela para preservar, conservar ou recuperar os recursos ambientais 

existentes, instituindo servidão ambiental. (Redação dada pela Lei 12.651/2012) 
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 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve incluir, no mínimo, os seguintes itens: 

(Redação dada pela Lei 12.651/2012) 

I – memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um ponto de amarração 

georreferenciado; 

II – objeto da servidão ambiental; 

III – direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor; 

IV – prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação Permanente e à Reserva Legal mínima 

exigida. (Redação dada pela Lei 12.651/2012) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-PR – 2016 – MPE-PR – Ministério Público. 

§ 4º Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel no registro de imóveis competente: (Redação 

dada pela Lei 12.651/2012) 

I – o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental; (Incluído pela Lei 12.651/2012) 

II – o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental. (Incluído pela Lei 12.651/2012) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 9º-B. A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, temporária ou perpétua. (Incluído pela Lei 

12.651/2012) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedê-la ou transferi-la, total ou parcialmente, por 

prazo determinado ou em caráter definitivo, em favor de outro proprietário ou de entidade pública ou privada 

que tenha a conservação ambiental como fim social. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  
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Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e municipal, o não 

cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos inconvenientes e danos causados 

pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os transgressores: 

I – à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) e, no máximo, a 1.000 (mil) 

OTNs, agravada em casos de reincidência específica, conforme dispuser o regulamento, vedada a sua 

cobrança pela União se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos Municípios; 

II – à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público; 

III – à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de 

crédito; 

IV – à suspensão de sua atividade. 

§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, 

independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a 

terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade para 

propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio ambiente. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 31 de agosto de 1981; 160º da Independência e 93º da República – João Figueiredo – DOU 

02/09/1981. 
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RESOLUÇÕES DO CONAMA 

RESOLUÇÃO 237/1997 

Dispõe sobre a revisão e complementação dos procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento 

ambiental. 

Art. 3º A licença ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente 

causadoras de significativa degradação do meio dependerá de prévio Estudo de Impacto Ambiental e 

respectivo Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente (EIA/RIMA), ao qual dar-se-á publicidade, garantida 

a realização de audiências públicas, quando couber, de acordo com a regulamentação. 

Parágrafo único. O órgão ambiental competente, verificando que a atividade ou empreendimento não é 

potencialmente causador de significativa degradação do meio ambiente, definirá os estudos ambientais 

pertinentes ao respectivo processo de licenciamento. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 4º Compete ao IBAMA, órgão executor do SISNAMA, o licenciamento ambiental, a que se refere o artigo 

10 da Lei 6.938/1981, de empreendimentos e atividades com significativo impacto ambiental de âmbito 

nacional ou regional, a saber: 

I – localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; no Mar Territorial; na 

Plataforma Continental; na Zona Econômica Exclusiva; em Terras Indígenas ou em unidades de conservação 

do domínio da União. 

II – localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados; 

III – cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais do País ou de um ou mais Estados; 

IV – destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor material radioativo, 

em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de suas formas e aplicações, mediante 

parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN); 

V – bases ou empreendimentos militares, quando couber, observada a legislação específica. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 8º O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá as seguintes licenças: 

https://direitoparaninjas.com.br/
https://direitoparaninjas.com.br/
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/b299a4be-ed
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/b299a4be-ed


 

 

I – licença prévia (LP): concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade 

aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos 

básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação; 

II – licença de instalação (LI): autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as 

especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle 

ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante; 

III – licença de operação (LO): autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do 

efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e 

condicionantes determinados para a operação. 

Parágrafo único. As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de acordo com 

a natureza, características e fase do empreendimento ou atividade.  

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

RESOLUÇÃO CONAMA 09/1997 

Dispõe sobre a realização de audiências públicas no processo de licenciamento ambiental. 

Art. 2º Sempre que julgar necessário, ou quando for solicitado por entidade civil, pelo Ministério Público, ou 

por 50 (cinquenta) ou mais cidadãos, o órgão de meio ambiente promoverá a realização de audiência pública. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 
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PATRIMÔNIO PÚBLICO 

LEI 12.846/2013: LEI ANTICORRUPÇÃO 

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo e civil, pelos 

atos lesivos previstos nesta lei praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo ou não. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade individual de seus dirigentes ou 

administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do ato ilícito. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da responsabilização individual das 

pessoas naturais referidas no "caput". 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por atos ilícitos na medida da sua 

culpabilidade. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NACIONAL OU ESTRANGEIRA 

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta lei, todos 

aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do artigo 1º, que atentem contra 

o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos: 
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I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 

celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública 

ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 

em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do Sistema 

Financeiro Nacional. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta lei, quem, ainda que transitoriamente ou 

sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, entidades estatais ou em 

representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em pessoas jurídicas controladas, direta ou 

indiretamente, pelo Poder Público de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

Art. 10. O processo administrativo para apuração da responsabilidade da pessoa jurídica será conduzido por 

comissão designada pela autoridade instauradora e composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta lei ou para provocar confusão 

patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório e a ampla defesa. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta lei não afeta os processos de responsabilização e aplicação 

de penalidades decorrentes de: 

I – ato de improbidade administrativa nos termos da Lei 8.429/1992; e 

II – atos ilícitos alcançados pela Lei 8.666/1993, ou outras normas de licitações e contratos da administração 

pública, inclusive no tocante ao Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC) instituído pela Lei 

12.462/2011) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

Brasília, 1º de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República – Dilma Rousseff – DOU 

02/08/2013. 
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LEI 12.016/2009: MANDADO DE SEGURANÇA 

Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá outras providências. 

Art. 1º Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas 

corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica 

sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam 

quais forem as funções que exerça. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º Não cabe mandado de segurança contra os atos de gestão comercial praticados pelos administradores 

de empresas públicas, de sociedade de economia mista e de concessionárias de serviço público. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 3º Quando o direito ameaçado ou violado couber a várias pessoas, qualquer delas poderá requerer o 

mandado de segurança. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 4º Em caso de urgência, é permitido, observados os requisitos legais, impetrar mandado de segurança 

por telegrama, radiograma, fax ou outro meio eletrônico de autenticidade comprovada. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 6º A petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei processual, será 

apresentada em duas vias com os documentos que instruírem a primeira reproduzidos na segunda e indicará, 

além da autoridade coatora, a pessoa jurídica que esta integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce 

atribuições. 

§ 6º O pedido de mandado de segurança poderá ser renovado dentro do prazo decadencial, se a decisão 

denegatória não lhe houver apreciado o mérito. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 8º Será decretada a perempção ou caducidade da medida liminar "ex officio" ou a requerimento do 

Ministério Público quando, concedida a medida, o impetrante criar obstáculo ao normal andamento do 

processo ou deixar de promover, por mais de 3 (três) dias úteis, os atos e as diligências que lhe cumprirem. 
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 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o caso de mandado de 

segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo legal para a impetração. 

§ 1º Do indeferimento da inicial pelo juiz de primeiro grau caberá apelação e, quando a competência para o 

julgamento do mandado de segurança couber originariamente a um dos tribunais, do ato do relator caberá 

agravo para o órgão competente do tribunal que integre. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º O ingresso de litisconsorte ativo não será admitido após o despacho da petição inicial. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º Estende-se à autoridade coatora o direito de recorrer. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 4º O pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias assegurados em sentença concessiva de 

mandado de segurança a servidor público da administração direta ou autárquica federal, estadual e municipal 

somente será efetuado relativamente às prestações que se vencerem a contar da data do ajuizamento da 

inicial. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 19. A sentença ou o acórdão que denegar mandado de segurança, sem decidir o mérito, não impedirá 

que o requerente, por ação própria, pleiteie os seus direitos e os respectivos efeitos patrimoniais. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 21. O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido político com representação no 

Congresso Nacional, na defesa de seus interesses legítimos relativos a seus integrantes ou à finalidade 

partidária, ou por organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há, pelo menos, 1 (um) ano, em defesa de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte, 

dos seus membros ou associados, na forma dos seus estatutos e desde que pertinentes às suas finalidades, 

dispensada, para tanto, autorização especial. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 
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 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

Parágrafo único. Os direitos protegidos pelo mandado de segurança coletivo podem ser: 

I – coletivos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os transindividuais, de natureza indivisível, de que seja 

titular grupo ou categoria de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica 

básica; 

II – individuais homogêneos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os decorrentes de origem comum e da 

atividade ou situação específica da totalidade ou de parte dos associados ou membros do impetrante. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 22. No mandado de segurança coletivo, a sentença fará coisa julgada limitadamente aos membros do 

grupo ou categoria substituídos pelo impetrante. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º O mandado de segurança coletivo não induz litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da 

coisa julgada não beneficiarão o impetrante a título individual se não requerer a desistência de seu mandado 

de segurança no prazo de 30 dias a contar da ciência comprovada da impetração da segurança coletiva. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º No mandado de segurança coletivo, a liminar só poderá ser concedida após a audiência do representante 

judicial da pessoa jurídica de direito público, que deverá se pronunciar no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Brasília, 07 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República – Luiz Inácio Lula da Silva – DOU 

de 10/08/2009.  

https://direitoparaninjas.com.br/
https://direitoparaninjas.com.br/
http://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/c3bc2874-ff
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/7bafab26-b0
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/1aba10a9-00
http://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/c3bc2874-ff
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/7bafab26-b0
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/b9f7886d-ed
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/1aba10a9-00
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/7bafab26-b0
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/b9f7886d-ed
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/1aba10a9-00


 

 

LC 101/2000: RESPONSABILIDADE FISCAL 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal. 

RECEITA PÚBLICA 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e 

efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da Federação. 

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não observe o disposto 

no “caput”, no que se refere aos impostos. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

DESPESA PÚBLICA 

Art. 21. (...) 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de provimento de cargo 

público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer modo, 

acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória. (Incluído pela LC 173/2020). 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos artigos 19 e 20 será realizada ao final 

de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são 

vedados ao Poder ou órgão referido no artigo 20 que houver incorrido no excesso: 

I – concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os 

derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso 

X do artigo 37 da Constituição; 

II – criação de cargo, emprego ou função; 

III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
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IV – provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a 

reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e 

segurança; 

V – contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do artigo 57 da Constituição e 

as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

Art. 25. Para efeito desta lei complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega de recursos 

correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, 

que não decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

DÍVIDA E ENDIVIDAMENTO 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

VEDAÇÕES 

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, diretamente ou por 

intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro, inclusive suas entidades 

da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida 

contraída anteriormente. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o “caput” as operações entre instituição financeira estatal e 

outro ente da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, que não se destinem a: 

I – financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes, ressalvadas as operações destinadas a financiar 

a estruturação de projetos ou a garantir contraprestações em contratos de parceria público-privada ou de 

concessão; (Redação dada pela LC 212/2025) 

II – refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente. 
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 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º O disposto no “caput” não impede Estados e Municípios de comprar títulos da dívida da União como 

aplicação de suas disponibilidades. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e o ente da Federação que 

a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo. 

Parágrafo único. O disposto no “caput” não proíbe instituição financeira controlada de adquirir, no mercado, 

títulos da dívida pública para atender investimento de seus clientes, ou títulos da dívida de emissão da União 

para aplicação de recursos próprios. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados: 

II – recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou indiretamente, 

a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da legislação; 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

RESTOS A PAGAR 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu 

mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha 

parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este 

efeito. 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e despesas 

compromissadas a pagar até o final do exercício. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 04 de maio de 2000; 179º da Independência e 112º da República – Fernando H. Cardoso – DOU 

05/05/2000. 
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LEI 8.429/1992: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que 

trata o § 4º do artigo 37 da Constituição Federal; e dá outras providências. (Redação dada pela Lei 

14.230/2021) 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º O sistema de responsabilização por atos de improbidade administrativa tutelará a probidade na 

organização do Estado e no exercício de suas funções, como forma de assegurar a integridade do patrimônio 

público e social, nos termos desta lei. (Redação dada pela Lei 14.230/2021) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º Consideram-se atos de improbidade administrativa as condutas DOLOSAS tipificadas nos artigos 9º, 10 

e 11 desta lei, ressalvados tipos previstos em leis especiais. (Incluído pela Lei 14.230/2021) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 2º Para os efeitos desta lei, consideram-se agente público o agente político, o servidor público e todo 

aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas 

entidades referidas no artigo 1º desta lei. (Redação dada pela Lei 14.230/2021) 

Parágrafo único. No que se refere a recursos de origem pública, sujeita-se às sanções previstas nesta lei o 

particular, pessoa física ou jurídica, que celebra com a administração pública convênio, contrato de repasse, 

contrato de gestão, termo de parceria, termo de cooperação ou ajuste administrativo equivalente. (Incluído 

pela Lei 14.230/2021) 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 3º As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo agente público, 

induza ou concorra dolosamente para a prática do ato de improbidade. (Redação dada pela Lei 14.230/2021) 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º Os sócios, os cotistas, os diretores e os colaboradores de pessoa jurídica de direito privado não 

respondem pelo ato de improbidade que venha a ser imputado à pessoa jurídica, salvo se, comprovadamente, 
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houver participação e benefícios diretos, caso em que responderão nos limites da sua participação. (Incluído 

pela Lei 14.230/2021) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º As sanções desta lei não se aplicarão à pessoa jurídica, caso o ato de improbidade administrativa seja 

também sancionado como ato lesivo à administração pública de que trata a Lei 12.846/2013. (Incluído pela 

Lei 14.230/2021) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 7º Se houver indícios de ato de improbidade, a autoridade que conhecer dos fatos representará ao 

Ministério Público competente, para as providências necessárias. (Redação dada pela Lei 14.230/2021) 

Parágrafo único. Revogado pela Lei 14.230/2021. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 8º O sucessor ou o herdeiro daquele que causar dano ao erário ou que se enriquecer ilicitamente estão 

sujeitos apenas à obrigação de repará-lo até o limite do valor da herança ou do patrimônio transferido. 

(Redação dada pela Lei 14.230/2021) 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE IMPORTAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando em enriquecimento ilícito auferir, mediante 

a prática de ato doloso, qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, de 

mandato, de função, de emprego ou de atividade nas entidades referidas no artigo 1º desta lei, e 

notadamente: (Redação dada pela Lei 14.230/2021) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

I – receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, 

direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem tenha interesse, 

direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do 

agente público; 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  
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VII – adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, de cargo, de emprego ou de função pública, 

e em razão deles, bens de qualquer natureza, decorrentes dos atos descritos no "caput" deste artigo, cujo 

valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do agente público, assegurada a 

demonstração pelo agente da licitude da origem dessa evolução; (Redação dada pela Lei 14.230/2021) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE CAUSAM PREJUÍZO AO ERÁRIO 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão 

dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 

dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no artigo 1º desta lei, e notadamente: (Redação 

dada pela Lei 14.230/2021) 

II – permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores 

integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no artigo 1º desta lei, sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

V – permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior ao de mercado; 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

VIII – frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração de parcerias com 

entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente, acarretando perda patrimonial efetiva; 

(Redação dada pela Lei 14.230/2021) 

 MPE-SP – 20419 – MPE-SP – Ministério Público.  

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem 

observar as formalidades previstas na lei; (Incluído pela Lei 11.107/2005) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 
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ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE ATENTAM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública 

a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade e de legalidade, 

caracterizada por uma das seguintes condutas: (Redação dada pela Lei 14.230/2021) 

III – revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva permanecer em 

segredo, propiciando beneficiamento por informação privilegiada ou colocando em risco a segurança da 

sociedade e do Estado; (Redação dada pela Lei 14.230/2021) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 5º Não se configurará improbidade a mera nomeação ou indicação política por parte dos detentores de 

mandatos eletivos, sendo necessária a aferição de dolo com finalidade ilícita por parte do agente. (Incluído 

pela Lei 14.230/2021) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

PENAS 

Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do dano patrimonial, se efetivo, e das sanções penais 

comuns e de responsabilidade, civis e administrativas previstas na legislação específica, está o responsável 

pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: (Redação dada pela Lei 14.230/2021) 

I – na hipótese do artigo 9º desta lei, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda 

da função pública, suspensão dos direitos políticos até 14 (quatorze) anos, pagamento de multa civil 

equivalente ao valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o poder público ou de receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 14 (quatorze) anos; (Redação dada pela Lei 

14.230/2021) 

II – na hipótese do artigo 10 desta lei, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se 

concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos até 12 (doze) anos, 

pagamento de multa civil equivalente ao valor do dano e proibição de contratar com o poder público ou de 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 
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pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 12 (doze) anos; (Redação dada pela 

Lei 14.230/2021) 

III – na hipótese do artigo 11 desta lei, pagamento de multa civil de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da 

remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o poder público ou de receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 4 (quatro) anos; (Redação dada pela Lei 14.230/2021) 

IV – Revogado pela Lei 14.230/2021. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

DECLARAÇÃO DE BENS 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de declaração de 

imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que tenha sido apresentada à Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil, a fim de ser arquivada no serviço de pessoal competente. (Redação dada pela Lei 

14.230/2021) 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

Art. 16. Na ação por improbidade administrativa poderá ser formulado, em caráter antecedente ou incidente, 

pedido de indisponibilidade de bens dos réus, a fim de garantir a integral recomposição do erário ou do 

acréscimo patrimonial resultante de enriquecimento ilícito. (Redação dada pela Lei 14.230/2021) 

§ 4º A indisponibilidade de bens poderá ser decretada sem a oitiva prévia do réu, sempre que o contraditório 

prévio puder comprovadamente frustrar a efetividade da medida ou houver outras circunstâncias que 

recomendem a proteção liminar, não podendo a urgência ser presumida. (Incluído pela Lei 14.230/2021) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 11. A ordem de indisponibilidade de bens deverá priorizar veículos de via terrestre, bens imóveis, bens 

móveis em geral, semoventes, navios e aeronaves, ações e quotas de sociedades simples e empresárias, 

pedras e metais preciosos e, apenas na inexistência desses, o bloqueio de contas bancárias, de forma a 

garantir a subsistência do acusado e a manutenção da atividade empresária ao longo do processo. (Incluído 

pela Lei 14.230/2021) 
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 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 14. É vedada a decretação de indisponibilidade do bem de família do réu, salvo se comprovado que o imóvel 

seja fruto de vantagem patrimonial indevida, conforme descrito no artigo 9º desta Lei. (Incluído pela Lei 

14.230/2021) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 17. A ação para a aplicação das sanções de que trata esta lei será proposta pelo Ministério Público e 

seguirá o procedimento comum previsto na Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil), salvo o disposto 

nesta lei. (Redação dada pela Lei 14.230/2021) 

§ 5º A propositura da ação a que se refere o "caput" deste artigo prevenirá a competência do juízo para todas 

as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Redação 

dada pela Lei 14.230/2021) 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 7º Se a petição inicial estiver em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a citação dos requeridos 

para que a contestem no prazo comum de 30 (trinta) dias, iniciado o prazo na forma do artigo 231 da Lei 

13.105/2015 (Código de Processo Civil). (Redação dada pela Lei 14.230/2021) 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 17-B. O Ministério Público poderá, conforme as circunstâncias do caso concreto, celebrar acordo de não 

persecução civil, desde que dele advenham, ao menos, os seguintes resultados: (Incluído pela Lei 

14.230/2021) 

I – o integral ressarcimento do dano; (Incluído pela Lei 14.230/2021) 

II – a reversão à pessoa jurídica lesada da vantagem indevida obtida, ainda que oriunda de agentes privados. 

(Incluído pela Lei 14.230/2021) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º A celebração do acordo a que se refere o "caput" deste artigo dependerá, cumulativamente: (Incluído 

pela Lei 14.230/2021) 
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I – da oitiva do ente federativo lesado, em momento anterior ou posterior à propositura da ação; (Incluído 

pela Lei 14.230/2021) 

II – de aprovação, no prazo de até 60 (sessenta) dias, pelo órgão do Ministério Público competente para 

apreciar as promoções de arquivamento de inquéritos civis, se anterior ao ajuizamento da ação; (Incluído 

pela Lei 14.230/2021) 

III – de homologação judicial, independentemente de o acordo ocorrer antes ou depois do ajuizamento da 

ação de improbidade administrativa. (Incluído pela Lei 14.230/2021) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º Em qualquer caso, a celebração do acordo a que se refere o "caput" deste artigo considerará a 

personalidade do agente, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do ato de 

improbidade, bem como as vantagens, para o interesse público, da rápida solução do caso. (Incluído pela Lei 

14.230/2021) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 4º O acordo a que se refere o "caput" deste artigo poderá ser celebrado no curso da investigação de 

apuração do ilícito, no curso da ação de improbidade ou no momento da execução da sentença condenatória. 

(Incluído pela Lei 14.230/2021) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 18. A sentença que julgar procedente a ação fundada nos artigos 9º e 10 desta Lei condenará ao 

ressarcimento dos danos e à perda ou à reversão dos bens e valores ilicitamente adquiridos, conforme o 

caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito. (Redação dada pela Lei 14.230/2021) 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º Se houver necessidade de liquidação do dano, a pessoa jurídica prejudicada procederá a essa 

determinação e ao ulterior procedimento para cumprimento da sentença referente ao ressarcimento do 

patrimônio público ou à perda ou à reversão dos bens. (Incluído pela Lei 14.230/2021) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

DISPOSIÇÕES PENAIS 

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se efetivam com o trânsito em 

julgado da sentença condenatória. 
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 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º A autoridade judicial competente poderá determinar o afastamento do agente público do exercício do 

cargo, do emprego ou da função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida for necessária à instrução 

processual ou para evitar a iminente prática de novos ilícitos.  (Incluído pela Lei 14.230/2021) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe: 

I – da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena de ressarcimento e às condutas 

previstas no artigo 10 desta Lei; (Redação dada pela Lei 14.230/2021) 

II – da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho de 

Contas. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. 23. A ação para a aplicação das sanções previstas nesta lei prescreve em 8 (oito) anos, contados a partir 

da ocorrência do fato ou, no caso de infrações permanentes, do dia em que cessou a permanência. (Redação 

dada pela Lei 14.230/2021) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º A instauração de inquérito civil ou de processo administrativo para apuração dos ilícitos referidos nesta 

Lei suspende o curso do prazo prescricional por, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias corridos, 

recomeçando a correr após a sua conclusão ou, caso não concluído o processo, esgotado o prazo de 

suspensão. (Incluído pela Lei 14.230/2021) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Rio de Janeiro, 02 de junho de 1992; 171º da Independência e 104º da República – Fernando Collor – DOU 

03/06/1992. 
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LEI 4.717/1965: AÇÃO POPULAR 

Regula a ação popular. 

Art. 1º Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a declaração de nulidade de atos 

lesivos ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios, de entidades autárquicas, 

de sociedades de economia mista (Constituição, art. 141, § 38), de sociedades mútuas de seguro nas quais 

a União represente os segurados ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais autônomos, de 

instituições ou fundações para cuja criação ou custeio o tesouro público haja concorrido ou concorra com 

mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita ânua, de empresas incorporadas ao patrimônio da 

União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer pessoas jurídicas ou entidades 

subvencionadas pelos cofres públicos. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

SUJEITOS PASSIVOS DA AÇÃO E DOS ASSISTENTES 

Art. 6º A ação será proposta contra as pessoas públicas ou privadas e as entidades referidas no artigo 1º, 

contra as autoridades, funcionários ou administradores que houverem autorizado, aprovado, ratificado ou 

praticado o ato impugnado, ou que, por omissas, tiverem dado oportunidade à lesão, e contra os beneficiários 

diretos do mesmo. 

§ 3º A pessoas jurídica de direito público ou de direito privado, cujo ato seja objeto de impugnação, poderá 

abster-se de contestar o pedido, ou poderá atuar ao lado do autor, desde que isso se afigure útil ao interesse 

público, a juízo do respectivo representante legal ou dirigente. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 4º O Ministério Público acompanhará a ação, cabendo-lhe apressar a produção da prova e promover a 

responsabilidade, civil ou criminal, dos que nela incidirem, sendo-lhe vedado, em qualquer hipótese, assumir 

a defesa do ato impugnado ou dos seus autores. 

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 5º É facultado a qualquer cidadão habilitar-se como litisconsorte ou assistente do autor da ação popular. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 
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PROCESSO 

Art. 7º A ação obedecerá ao procedimento ordinário, previsto no Código de Processo Civil, observadas as 

seguintes normas modificativas: 

II – qualquer pessoa, beneficiada ou responsável pelo ato impugnado, cuja existência ou identidade se torne 

conhecida no curso do processo e antes de proferida a sentença final de primeira instância, deverá ser citada 

para a integração do contraditório, sendo-lhe restituído o prazo para contestação e produção de provas, 

salvo, quanto a beneficiário, se a citação se houver feito na forma do inciso anterior. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 9º Se o autor desistir da ação ou der motivo à absolvição da instância, serão publicados editais nos 

prazos e condições previstos no artigo 7º, inciso II, ficando assegurado a qualquer cidadão, bem como ao 

representante do Ministério Público, dentro do prazo de 90 (noventa) dias da última publicação feita, 

promover o prosseguimento da ação. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 16. Caso decorridos 60 (sessenta) dias da publicação da sentença condenatória de segunda instância, 

sem que o autor ou terceiro promova a respectiva execução, o representante do Ministério Público a 

promoverá nos 30 (trinta) dias seguintes, sob pena de falta grave. 

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 18. A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível “erga omnes”, exceto no caso de haver sido a 

ação julgada improcedente por deficiência de prova; neste caso, qualquer cidadão poderá intentar outra ação 

com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 19. A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência da ação está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal; da que julgar a ação procedente 

caberá apelação, com efeito suspensivo. (Redação dada pela Lei 6.014/1973) 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 
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§ 2º Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da ação e suscetíveis de recurso, poderá recorrer 

qualquer cidadão e também o Ministério Público. (Redação dada pela Lei 6.014/1973) 

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 21. A ação prevista nesta lei prescreve em 5 (cinco) anos. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 29 de junho de 1965; 144º da Independência e 77º da República – H. Castello Branco – DOU 05/07/65 

– Republicado em 08/04/74. 
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PESSOA IDOSA 

LEI 10.741/2003: ESTATUTO DA PESSOA IDOSA 

Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa. (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º É instituído o Estatuto da Pessoa Idosa, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do poder público assegurar à pessoa idosa, 

com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao 

esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 

comunitária. (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

§ 1º A garantia de prioridade compreende: (Redação dada pela Lei 13.466/2017) 

I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados prestadores de 

serviços à população; 

II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas; 

III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à pessoa idosa; 

(Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio da pessoa idosa com as demais 

gerações; (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

V – priorização do atendimento da pessoa idosa por sua própria família, em detrimento do atendimento 

asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção da própria sobrevivência; 

(Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia e na prestação 

de serviços às pessoas idosas; (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 
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VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de caráter educativo 

sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento; 

VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais; 

IX – prioridade no recebimento da restituição do imposto de renda. (Incluído pela Lei 11.765/2008) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º Entre as pessoas idosas, é assegurada prioridade especial aos maiores de 80 (oitenta) anos, atendendo-

se suas necessidades sempre preferencialmente em relação às demais pessoas idosas. (Redação dada pela 

Lei 14.423/2022) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

DIREITOS FUNDAMENTAIS 

ALIMENTOS 

Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser celebradas perante o Promotor de Justiça ou 

Defensor Público, que as referendará, e passarão a ter efeito de título executivo extrajudicial, nos termos da 

lei processual civil. (Redação dada pela Lei 11.737/2008) 

 MPE-SP – 2010 – MPE-SP – Ministério Público. 

DIREITO À SAÚDE 

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde da pessoa idosa, por intermédio do Sistema Único de Saúde 

(SUS), garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e contínuo das ações e serviços, 

para a prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que 

afetam preferencialmente as pessoas idosas. (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

§ 1º A prevenção e a manutenção da saúde da pessoa idosa serão efetivadas por meio de: (Redação dada 

pela Lei 14.423/2022) 

I – cadastramento da população idosa em base territorial; 

II – atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios; 

III – unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas áreas de geriatria e gerontologia 

social; 
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IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a população que dele necessitar e esteja 

impossibilitada de se locomover, inclusive para as pessoas idosas abrigadas e acolhidas por instituições 

públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente conveniadas com o poder público, nos meios 

urbano e rural; (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

 V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para redução das sequelas decorrentes do agravo 

da saúde. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer às pessoas idosas, gratuitamente, medicamentos, especialmente os 

de uso continuado, assim como próteses, órteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou 

reabilitação. (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º É vedada a discriminação da pessoa idosa nos planos de saúde pela cobrança de valores diferenciados 

em razão da idade. (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 6º É assegurado à pessoa idosa enferma o atendimento domiciliar pela perícia médica do Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), pelo serviço público de saúde ou pelo serviço privado de saúde, contratado ou 

conveniado, que integre o SUS, para expedição do laudo de saúde necessário ao exercício de seus direitos 

sociais e de isenção tributária. (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 7º Em todo atendimento de saúde, os maiores de 80 (oitenta) anos terão preferência especial sobre as 

demais pessoas idosas, exceto em caso de emergência. (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 16. À pessoa idosa internada ou em observação é assegurado o direito a acompanhante, devendo o 

órgão de saúde proporcionar as condições adequadas para a sua permanência em tempo integral, segundo 

o critério médico. (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 
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Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável pelo tratamento conceder autorização para o 

acompanhamento da pessoa idosa ou, no caso de impossibilidade, justificá-la por escrito. (Redação dada 

pela Lei 14.423/2022) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 17. À pessoa idosa que esteja no domínio de suas faculdades mentais é assegurado o direito de optar 

pelo tratamento de saúde que lhe for reputado mais favorável. (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

Parágrafo único. Não estando a pessoa idosa em condições de proceder à opção, esta será feita: (Redação 

dada pela Lei 14.423/2022) 

I – pelo curador, quando a pessoa idosa for interditada; (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

II – pelos familiares, quando a pessoa idosa não tiver curador ou este não puder ser contactado em tempo 

hábil; (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida e não houver tempo hábil para consulta a curador ou 

familiar; 

IV – pelo próprio médico, quando não houver curador ou familiar conhecido, caso em que deverá comunicar 

o fato ao Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Art. 23. A participação das pessoas idosas em atividades culturais e de lazer será proporcionada mediante 

descontos de pelo menos 50% (cinquenta por cento) nos ingressos para eventos artísticos, culturais, 

esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos respectivos locais. (Redação dada pela Lei 

14.423/2022) 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO 

Art. 27. Na admissão da pessoa idosa em qualquer trabalho ou emprego, são vedadas a discriminação e a 

fixação de limite máximo de idade, inclusive para concursos, ressalvados os casos em que a natureza do 

cargo o exigir. (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 
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Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em concurso público será a idade, dando-se preferência 

ao de idade mais elevada. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 34. Às pessoas idosas, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua 

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, 

nos termos da Lei 8.742/1993 (LOAS). (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do "caput" não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Lei 8.742/1993 (LOAS). 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

HABITAÇÃO 

Art. 37. A pessoa idosa tem direito a moradia digna, no seio da família natural ou substituta, ou 

desacompanhada de seus familiares, quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública ou privada. 

(Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

§ 2º Toda instituição dedicada ao atendimento à pessoa idosa fica obrigada a manter identificação externa 

visível, sob pena de interdição, além de atender toda a legislação pertinente. (Redação dada pela Lei 

14.423/2022) 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

TRANSPORTE 

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade dos transportes coletivos 

públicos urbanos e semiurbanos, exceto nos serviços seletivos e especiais, quando prestados paralelamente 

aos serviços regulares. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  
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Art. 41. É assegurada a reserva para as pessoas idosas, nos termos da lei local, de 5% (cinco por cento) das 

vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser posicionadas de forma a garantir a 

melhor comodidade à pessoa idosa. (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 43. As medidas de proteção à pessoa idosa são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta 

Lei forem ameaçados ou violados: (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

II – por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento; 

III – em razão de sua condição pessoal. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

Art. 44. As medidas de proteção à pessoa idosa previstas nesta Lei poderão ser aplicadas, isolada ou 

cumulativamente, e levarão em conta os fins sociais a que se destinam e o fortalecimento dos vínculos 

familiares e comunitários. (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no artigo 43, o Ministério Público ou o Poder Judiciário, 

a requerimento daquele, poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

I – encaminhamento à família ou curador, mediante termo de responsabilidade; 

II – orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar ou domiciliar; 

IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a usuários dependentes 

de drogas lícitas ou ilícitas, à própria pessoa idosa ou à pessoa de sua convivência que lhe cause 

perturbação; (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 
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V – abrigo em entidade; 

VI – abrigo temporário. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias unidades, observadas 

as normas de planejamento e execução emanadas do órgão competente da Política Nacional da Pessoa 

Idosa, conforme a Lei 8.842/1994. (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

Parágrafo único. As entidades governamentais e não governamentais de assistência à pessoa idosa ficam 

sujeitas à inscrição de seus programas perante o órgão competente da Vigilância Sanitária e o Conselho 

Municipal da Pessoa Idosa e, em sua falta, perante o Conselho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, 

especificando os regimes de atendimento, observados os seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei 

14.423/2022) 

I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança; 

II – apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho compatíveis com os princípios desta lei; 

III – estar regularmente constituída; 

IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa permanência adotarão os 

seguintes princípios: 

I – preservação dos vínculos familiares; 

II – atendimento personalizado e em pequenos grupos; 

III – manutenção da pessoa idosa na mesma instituição, salvo em caso de força maior; (Redação dada pela 

Lei 14.423/2022) 

IV – participação da pessoa idosa nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo; (Redação dada 

pela Lei 14.423/2022) 
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V – observância dos direitos e garantias das pessoas idosas; (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

VI – preservação da identidade da pessoa idosa e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade. 

(Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de atendimento à pessoa idosa responderá civil e 

criminalmente pelos atos que praticar em detrimento da pessoa idosa, sem prejuízo das sanções 

administrativas. (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

Art. 52. As entidades governamentais e não governamentais de atendimento à pessoa idosa serão 

fiscalizadas pelos Conselhos da Pessoa Idosa, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em 

lei. (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

 MPE-SP – 2010 – MPE-SP – Ministério Público.   

Art. 55. As entidades de atendimento que descumprirem as determinações desta lei ficarão sujeitas, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos, às seguintes penalidades, 

observado o devido processo legal: 

I – as entidades governamentais: 

a) advertência; 

b) afastamento provisório de seus dirigentes; 

c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 

d) fechamento de unidade ou interdição de programa. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

II – as entidades não governamentais:  

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas; 
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d) interdição de unidade ou suspensão de programa; 

e) proibição de atendimento a pessoas idosas a bem do interesse público. (Redação dada pela Lei 

14.423/2022) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 3º Na ocorrência de infração por entidade de atendimento que coloque em risco os direitos assegurados 

nesta Lei, será o fato comunicado ao Ministério Público, para as providências cabíveis, inclusive para 

promover a suspensão das atividades ou dissolução da entidade, com a proibição de atendimento a pessoas 

idosas a bem do interesse público, sem prejuízo das providências a serem tomadas pela Vigilância Sanitária. 

(Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

ACESSO À JUSTIÇA 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na execução dos atos e 

diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, em qualquer instância. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo prova de sua idade, requererá 

o benefício à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que determinará as providências a serem 

cumpridas, anotando-se essa circunstância em local visível nos autos do processo. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, 

companheiro ou companheira, com união estável, maior de 60 (sessenta) anos. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 3º A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração Pública, empresas 

prestadoras de serviços públicos e instituições financeiras, ao atendimento preferencial junto à Defensoria 

Pública da União, dos Estados e do Distrito Federal em relação aos Serviços de Assistência Judiciária. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  
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MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 74. Compete ao Ministério Público: 

I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses difusos ou 

coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos da pessoa idosa; (Redação dada pela Lei 

14.423/2022) 

II – promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou parcial, de designação de curador 

especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e oficiar em todos os feitos em que se discutam os 

direitos das pessoas idosas em condições de risco; (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

III – atuar como substituto processual da pessoa idosa em situação de risco, conforme o disposto no artigo 

43 desta Lei; (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

IV – promover a revogação de instrumento procuratório da pessoa idosa, nas hipóteses previstas no artigo 

43 desta Lei, quando necessário ou o interesse público justificar; (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

V – instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo: 

a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento 

injustificado da pessoa notificada, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; 

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e federais, 

da administração direta e indireta, bem como promover inspeções e diligências investigatórias; 

c) requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas. 

VI – instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, para a 

apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção à pessoa idosa; (Redação dada pela Lei 

14.423/2022) 

VII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à pessoa idosa, promovendo as 

medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis; (Redação dada pela Lei 14.423/2022); 

VIII – inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei, 

adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de irregularidades 

porventura verificadas; 

IX – requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, educacionais e de assistência 

social, públicos, para o desempenho de suas atribuições; 

https://direitoparaninjas.com.br/
https://direitoparaninjas.com.br/


 

 

X – referendar transações envolvendo interesses e direitos das pessoas idosas previstos nesta Lei. (Redação 

dada pela Lei 14.423/2022) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES DIFUSOS, COLETIVOS E INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS OU 

HOMOGÊNEOS 

Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do domicílio da pessoa idosa, cujo juízo 

terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas as competências da Justiça Federal e a 

competência originária dos Tribunais Superiores. (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

CRIMES 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei aplicam-se, no que couber, as disposições do Decreto-Lei 2.848/1940 

(Código Penal), e do Decreto-Lei 3.689/1941 (Código de Processo Penal). (Redação dada pela Lei 

15.163/2025) 

Parágrafo único. Aos crimes previstos nesta Lei e aos crimes praticados com violência contra a pessoa 

idosa, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei 9.099/1995. (Incluído pela Lei 15.163/2025) 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

CRIMES EM ESPÉCIE 

Art. 95. Os crimes definidos nesta lei são de ação penal pública incondicionada, não se lhes aplicando os 

artigos 181 e 182 do Código Penal. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  
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Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a operações bancárias, aos meios 

de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento necessário ao exercício da 

cidadania, por motivo de idade: 

Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 98. Abandonar a pessoa idosa em hospitais, casas de saúde, entidades de longa permanência, ou 

congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, quando obrigado por lei ou mandado: (Redação dada 

pela Lei 14.423/2022) 

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, da pessoa idosa, submetendo-a a 

condições desumanas ou degradantes ou privando-a de alimentos e cuidados indispensáveis, quando 

obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado: (Redação dada pela Lei 14.423/2022) 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (Redação dada pela Lei 15.163/2025) 

 MPE-SP – 2010 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 1º de outubro de 2003; 182º da Independência e 115º da República – Luiz Inácio Lula da Silva – DOU 

03/10/2003. 
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IGUALDADE RACIAL 

LEI 12.288/2010: ESTATUTO DA IGUALDADE RACIAL 

Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à população negra a efetivação 

da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à 

discriminação e às demais formas de intolerância étnica. 

Parágrafo único. Para efeito deste Estatuto, considera-se: 

I – discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, 

cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por objeto anular ou restringir o reconhecimento, 

gozo ou exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos 

político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada; 

II – desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e fruição de bens, serviços e 

oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, cor, descendência ou origem nacional ou 

étnica; 

III – desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade que acentua a distância 

social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais; 

IV – população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, conforme o quesito cor 

ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou que adotam 

autodefinição análoga; 

V – políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no cumprimento de suas 

atribuições institucionais; 

VI – ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e pela iniciativa privada 

para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da igualdade de oportunidades. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 
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 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 3º Além das normas constitucionais relativas aos princípios fundamentais, aos direitos e garantias 

fundamentais e aos direitos sociais, econômicos e culturais, o Estatuto da Igualdade Racial adota como 

diretriz político-jurídica a inclusão das vítimas de desigualdade étnico-racial, a valorização da igualdade 

étnica e o fortalecimento da identidade nacional brasileira. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 4º A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida econômica, 

social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de: 

I – inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e social; 

II – adoção de medidas, programas e políticas de ação afirmativa; 

III – modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado enfrentamento e a superação das 

desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da discriminação étnica; 

IV – promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação étnica e às desigualdades 

étnicas em todas as suas manifestações individuais, institucionais e estruturais; 

V – eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem a representação da 

diversidade étnica nas esferas pública e privada; 

VI – estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade civil direcionadas à promoção da 

igualdade de oportunidades e ao combate às desigualdades étnicas, inclusive mediante a implementação de 

incentivos e critérios de condicionamento e prioridade no acesso aos recursos públicos; 

VII – implementação de programas de ação afirmativa destinados ao enfrentamento das desigualdades 

étnicas no tocante à educação, cultura, esporte e lazer, saúde, segurança, trabalho, moradia, meios de 

comunicação de massa, financiamentos públicos, acesso à terra, à Justiça, e outros. 

Parágrafo único. Os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políticas públicas destinadas a 

reparar as distorções e desigualdades sociais e demais práticas discriminatórias adotadas, nas esferas 

pública e privada, durante o processo de formação social do País. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 
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DIREITOS FUNDAMENTAIS 

DIREITO À SAÚDE 

Art. 6º O direito à saúde da população negra será garantido pelo poder público mediante políticas universais, 

sociais e econômicas destinadas à redução do risco de doenças e de outros agravos. 

§ 1º O acesso universal e igualitário ao Sistema Único de Saúde para promoção, proteção e recuperação da 

saúde da população negra será de responsabilidade dos órgãos e instituições públicas federais, estaduais, 

distritais e municipais, da administração direta e indireta. 

 MPE-PR – 2014 – MPE-PR – Ministério Público. 

§ 2º O poder público garantirá que o segmento da população negra vinculado aos seguros privados de saúde 

seja tratado sem discriminação. 

Art. 7º O conjunto de ações de saúde voltadas à população negra constitui a Política Nacional de Saúde 

Integral da População Negra, organizada de acordo com as diretrizes abaixo especificadas: 

I – ampliação e fortalecimento da participação de lideranças dos movimentos sociais em defesa da saúde 

da população negra nas instâncias de participação e controle social do SUS; 

II – produção de conhecimento científico e tecnológico em saúde da população negra; 

III – desenvolvimento de processos de informação, comunicação e educação para contribuir com a redução 

das vulnerabilidades da população negra. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

DIREITO À LIBERDADE DE CONSCIÊNCIA E DE CRENÇA E AO LIVRE EXERCÍCIO DOS CULTOS RELIGIOSOS 

Art. 24. O direito à liberdade de consciência e de crença e ao livre exercício dos cultos religiosos de matriz 

africana compreende: 

I – a prática de cultos, a celebração de reuniões relacionadas à religiosidade e a fundação e manutenção, 

por iniciativa privada, de lugares reservados para tais fins; 

II – a celebração de festividades e cerimônias de acordo com preceitos das respectivas religiões; 

III – a fundação e a manutenção, por iniciativa privada, de instituições beneficentes ligadas às respectivas 

convicções religiosas; 
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IV – a produção, a comercialização, a aquisição e o uso de artigos e materiais religiosos adequados aos 

costumes e às práticas fundadas na respectiva religiosidade, ressalvadas as condutas vedadas por 

legislação específica; 

V – a produção e a divulgação de publicações relacionadas ao exercício e à difusão das religiões de matriz 

africana; 

VI – a coleta de contribuições financeiras de pessoas naturais e jurídicas de natureza privada para a 

manutenção das atividades religiosas e sociais das respectivas religiões; 

VII – o acesso aos órgãos e aos meios de comunicação para divulgação das respectivas religiões; 

VIII – a comunicação ao Ministério Público para abertura de ação penal em face de atitudes e práticas de 

intolerância religiosa nos meios de comunicação e em quaisquer outros locais. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

ACESSO À TERRA E À MORADIA ADEQUADA 

ACESSO À TERRA 

Art. 27. O poder público elaborará e implementará políticas públicas capazes de promover o acesso da 

população negra à terra e às atividades produtivas no campo. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 28. Para incentivar o desenvolvimento das atividades produtivas da população negra no campo, o poder 

público promoverá ações para viabilizar e ampliar o seu acesso ao financiamento agrícola. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 29. Serão assegurados à população negra a assistência técnica rural, a simplificação do acesso ao 

crédito agrícola e o fortalecimento da infraestrutura de logística para a comercialização da produção. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 30. O poder público promoverá a educação e a orientação profissional agrícola para os trabalhadores 

negros e as comunidades negras rurais. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 
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MORADIA 

Art. 37. Os agentes financeiros, públicos ou privados, promoverão ações para viabilizar o acesso da 

população negra aos financiamentos habitacionais. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA 

Art. 50. Os Poderes Executivos estaduais, distrital e municipais, no âmbito das respectivas esferas de 

competência, poderão instituir Conselhos de Promoção da igualdade étnica, de caráter permanente e 

consultivo, compostos por igual número de representantes de órgãos e entidades públicas e de organizações 

da sociedade civil representativas da população negra. 

Parágrafo único. O Poder Executivo priorizará o repasse dos recursos referentes aos programas e atividades 

previstos nesta Lei aos Estados, Distrito Federal e Municípios que tenham criado conselhos de promoção da 

igualdade étnica. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

OUVIDORIAS PERMANENTES E DO ACESSO À JUSTIÇA E À SEGURANÇA 

Art. 55. Para a apreciação judicial das lesões e das ameaças de lesão aos interesses da população negra 

decorrentes de situações de desigualdade étnica, recorrer-se-á, entre outros instrumentos, à ação civil 

pública, disciplinada na Lei 7.347/1985. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Brasília, 20 de julho de 2010; 189º da Independência e 122º da República – Luiz Inácio Lula da Silva – DOU 

de 21/07/2010. 
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PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

LEI 13.146/2015: ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

PARTE GERAL 

DIREITOS FUNDAMENTAIS 

DIREITO À SAÚDE 

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os níveis de 

complexidade, por intermédio do Sistema Único de Saúde, garantido acesso universal e igualitário. 

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência devem assegurar: 

I – diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe multidisciplinar; 

II – serviços de habilitação e de reabilitação sempre que necessários, para qualquer tipo de deficiência, 

inclusive para a manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de vida; 

III – atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e internação; 

IV – campanhas de vacinação; 

V – atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e atendentes pessoais, especialmente em caso 

de vitimização em crime contra a dignidade sexual; (Redação dada pela Lei 15.280/2025) 

VI – respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação sexual da pessoa com deficiência; 

VII – atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertilização assistida; 

VIII – informação adequada e acessível à pessoa com deficiência e a seus familiares sobre sua condição de 

saúde; 

IX – serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais; 
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X – promoção de estratégias de capacitação permanente das equipes que atuam no SUS, em todos os níveis 

de atenção, no atendimento à pessoa com deficiência, bem como orientação a seus atendentes pessoais; 

XI – oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, medicamentos, insumos e fórmulas 

nutricionais, conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 19. Compete ao Sistema Único de Saúde desenvolver ações destinadas à prevenção de deficiências por 

causas evitáveis, inclusive por meio de: 

I – acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, com garantia de parto humanizado e seguro; 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde da pessoa com deficiência no local de residência, 

será prestado atendimento fora de domicílio, para fins de diagnóstico e de tratamento, garantidos o 

transporte e a acomodação da pessoa com deficiência e de seu acompanhante. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 23. São vedadas todas as formas de discriminação contra a pessoa com deficiência, inclusive por meio 

de cobrança de valores diferenciados por planos e seguros privados de saúde, em razão de sua condição. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos quanto privados, devem assegurar o acesso da 

pessoa com deficiência, em conformidade com a legislação em vigor, mediante a remoção de barreiras, por 

meio de projetos arquitetônico, de ambientação de interior e de comunicação que atendam às 

especificidades das pessoas com deficiência física, sensorial, intelectual e mental. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE 

Art. 52. As locadoras de veículos são obrigadas a oferecer 1 (um) veículo adaptado para uso de pessoa com 

deficiência, a cada conjunto de 20 (vinte) veículos de sua frota. 

Parágrafo único. O veículo adaptado deverá ter, no mínimo, câmbio automático, direção hidráulica, vidros 

elétricos e comandos manuais de freio e de embreagem. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 
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PARTE ESPECIAL 

CRIMES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 90. Abandonar pessoa com deficiência em hospitais, casas de saúde, entidades de abrigamento ou 

congêneres: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Redação dada pela Lei 15.163/2025) 

§ 3º Nas mesmas penas incorre quem não prover as necessidades básicas de pessoa com deficiência 

quando obrigado por lei ou mandado. (Incluído pela Lei 15.163/2025) 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 91. Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio eletrônico ou documento de pessoa com 

deficiência destinados ao recebimento de benefícios, proventos, pensões ou remuneração ou à realização 

de operações financeiras, com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem:  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o crime é cometido por tutor ou curador. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 06 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República – Dilma Rousseff – DOU 

07/07/2015. 

  

https://direitoparaninjas.com.br/
https://direitoparaninjas.com.br/
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/b2724b0c-c5
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/b2724b0c-c5


 

 

DEC. 6.949/2009: TRATADO DE NOVA IORQUE 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. 

ARTIGO 1º 

PROPÓSITO  

§ 1º O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício pleno e equitativo de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência e promover o 

respeito pela sua dignidade inerente.  

§ 2º Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 

plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

ARTIGO 3º 

PRINCÍPIOS GERAIS  

Os princípios da presente Convenção são: 

a) o respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade de fazer as próprias 

escolhas, e a independência das pessoas; 

b) a não-discriminação; 

c) a plena e efetiva participação e inclusão na sociedade; 

d) o respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como parte da diversidade humana 

e da humanidade; 

e) a igualdade de oportunidades; 

f) a acessibilidade; 

g) a igualdade entre o homem e a mulher; 
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h) o respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência e pelo direito das crianças 

com deficiência de preservar sua identidade.  

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

ARTIGO 4º 

OBRIGAÇÕES GERAIS  

§ 1º Os Estados Partes se comprometem a assegurar e promover o pleno exercício de todos os direitos 

humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência, sem qualquer tipo de 

discriminação por causa de sua deficiência. Para tanto, os Estados Partes se comprometem a: 

a) adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer outra natureza, necessárias para a 

realização dos direitos reconhecidos na presente Convenção; 

b) adotar todas as medidas necessárias, inclusive legislativas, para modificar ou revogar leis, regulamentos, 

costumes e práticas vigentes, que constituírem discriminação contra pessoas com deficiência; 

c) levar em conta, em todos os programas e políticas, a proteção e a promoção dos direitos humanos das 

pessoas com deficiência; 

d) abster-se de participar em qualquer ato ou prática incompatível com a presente Convenção e assegurar 

que as autoridades públicas e instituições atuem em conformidade com a presente Convenção; 

e) tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação baseada em deficiência, por parte de 

qualquer pessoa, organização ou empresa privada; 

f) realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, serviços, equipamentos e instalações 

com desenho universal, conforme definidos no artigo 2 da presente Convenção, que exijam o mínimo possível 

de adaptação e cujo custo seja o mínimo possível, destinados a atender às necessidades específicas de 

pessoas com deficiência, a promover sua disponibilidade e seu uso e a promover o desenho universal quando 

da elaboração de normas e diretrizes; 

g) realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento, bem como a disponibilidade e o emprego de novas 

tecnologias, inclusive as tecnologias da informação e comunicação, ajudas técnicas para locomoção, 

dispositivos e tecnologias assistivas, adequados a pessoas com deficiência, dando prioridade a tecnologias 

de custo acessível; 
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h) propiciar informação acessível para as pessoas com deficiência a respeito de ajudas técnicas para 

locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, incluindo novas tecnologias bem como outras formas de 

assistência, serviços de apoio e instalações; 

i) promover a capacitação em relação aos direitos reconhecidos pela presente Convenção dos profissionais 

e equipes que trabalham com pessoas com deficiência, de forma a melhorar a prestação de assistência e 

serviços garantidos por esses direitos. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

ARTIGO 8º 

CONSCIENTIZAÇÃO  

§ 1º Os Estados Partes se comprometem a adotar medidas imediatas, efetivas e apropriadas para: 

a) conscientizar toda a sociedade, inclusive as famílias, sobre as condições das pessoas com deficiência e 

fomentar o respeito pelos direitos e pela dignidade das pessoas com deficiência; 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

ARTIGO 24 

EDUCAÇÃO  

§ 1º Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à educação. Para efetivar esse 

direito sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades, os Estados Partes assegurarão 

sistema educacional inclusivo em todos os níveis, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida, com os 

seguintes objetivos: 

a) o pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de dignidade e autoestima, além do 

fortalecimento do respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades fundamentais e pela diversidade 

humana; 

b) o máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos talentos e da criatividade das pessoas com 

deficiência, assim como de suas habilidades físicas e intelectuais; 

c) a participação efetiva das pessoas com deficiência em uma sociedade livre. 

§ 2º Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão que: 
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a) as pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacional geral sob alegação de deficiência 

e que as crianças com deficiência não sejam excluídas do ensino primário gratuito e compulsório ou do 

ensino secundário, sob alegação de deficiência; 

b) as pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário inclusivo, de qualidade e gratuito, e ao 

ensino secundário, em igualdade de condições com as demais pessoas na comunidade em que vivem; 

c) adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam providenciadas; 

d) as pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no âmbito do sistema educacional geral, com 

vistas a facilitar sua efetiva educação; 

e) medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em ambientes que maximizem o 

desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena.  

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

ARTIGO 25 

SAÚDE  

Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência têm o direito de gozar do estado de saúde 

mais elevado possível, sem discriminação baseada na deficiência. Os Estados Partes tomarão todas as 

medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso a serviços de saúde, incluindo os 

serviços de reabilitação, que levarão em conta as especificidades de gênero. Em especial, os Estados Partes: 

d) exigirão dos profissionais de saúde que dispensem às pessoas com deficiência a mesma qualidade de 

serviços dispensada às demais pessoas e, principalmente, que obtenham o consentimento livre e esclarecido 

das pessoas com deficiência concernentes. Para esse fim, os Estados Partes realizarão atividades de 

formação e definirão regras éticas para os setores de saúde público e privado, de modo a conscientizar os 

profissionais de saúde acerca dos direitos humanos, da dignidade, autonomia e das necessidades das 

pessoas com deficiência; 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 
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LEI 10.216/2001: LEI ANTIMANICOMIAL 

Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o 

modelo assistencial em saúde mental. 

Art. 2º Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus familiares ou 

responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental: 

I – ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas necessidades; 

II – ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar sua saúde, visando alcançar 

sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na comunidade; 

III – ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração; 

IV – ter garantia de sigilo nas informações prestadas; 

V – ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade ou não de sua 

hospitalização involuntária; 

VI – ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis; 

VII – receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu tratamento; 

VIII – ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis; 

IX – ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 4º A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando os recursos extra-

hospitalares se mostrarem insuficientes. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º É vedada a internação de pacientes portadores de transtornos mentais em instituições com 

características asilares, ou seja, aquelas desprovidas dos recursos mencionados no § 2º e que não 

assegurem aos pacientes os direitos enumerados no parágrafo único do artigo 2º. 
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 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 6º A internação psiquiátrica somente será realizada mediante laudo médico circunstanciado que 

caracterize os seus motivos. 

Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de internação psiquiátrica: 

I – internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do usuário; 

II – internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do usuário e a pedido de terceiro; e 

III – internação compulsória: aquela determinada pela Justiça. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 7º A pessoa que solicita voluntariamente sua internação, ou que a consente, deve assinar, no momento 

da admissão, uma declaração de que optou por esse regime de tratamento. 

Parágrafo único. O término da internação voluntária dar-se-á por solicitação escrita do paciente ou por 

determinação do médico assistente. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 8º A internação voluntária ou involuntária somente será autorizada por médico devidamente registrado 

no Conselho Regional de Medicina (CRM) do Estado onde se localize o estabelecimento. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 
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§ 1º A internação psiquiátrica involuntária deverá, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, ser comunicada ao 

Ministério Público Estadual pelo responsável técnico do estabelecimento no qual tenha ocorrido, devendo 

esse mesmo procedimento ser adotado quando da respectiva alta. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º O término da internação involuntária dar-se-á por solicitação escrita do familiar ou responsável legal, ou 

quando estabelecido pelo especialista responsável pelo tratamento. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 9º A internação compulsória é determinada, de acordo com a legislação vigente, pelo juiz competente, 

que levará em conta as condições de segurança do estabelecimento, quanto à salvaguarda do paciente, dos 

demais internados e funcionários. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2010 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 10. Evasão, transferência, acidente, intercorrência clínica grave e falecimento serão comunicados pela 

direção do estabelecimento de saúde mental aos familiares ou ao representante legal do paciente, bem como 

à autoridade sanitária responsável, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da data da ocorrência. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 11. Pesquisas científicas para fins diagnósticos ou terapêuticos não poderão ser realizadas sem o 

consentimento expresso do paciente, ou de seu representante legal, e sem a devida comunicação aos 

conselhos profissionais competentes e ao Conselho Nacional de Saúde. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

Brasília, 06 de abril de 2001; 180º da Independência e 113º da República – Fernando H. Cardoso – DOU 

09/04/2001. 
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LEI 7.853/1989: CORDE 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria 

Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (Corde), institui a tutela jurisdicional de 

interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes. 

Art. 3º As medidas judiciais destinadas à proteção de interesses coletivos, difusos, individuais homogêneos 

e individuais indisponíveis da pessoa com deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, pela 

Defensoria Pública, pela União, pelos Estados, pelos Municípios, pelo Distrito Federal, por associação 

constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, por autarquia, por empresa pública e por fundação 

ou sociedade de economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção dos interesses 

e a promoção de direitos da pessoa com deficiência. (Redação dada pela Lei 13.146/2015) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes as certidões e 

informações que julgar necessárias. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser fornecidas dentro de 15 

(quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e só poderão se utilizadas para a 

instrução da ação civil. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 3º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, impuser sigilo, poderá ser 

negada certidão ou informação. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 4º A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível erga omnes, exceto no caso de haver sido a ação 

julgada improcedente por deficiência de prova, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra 

ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência da ação fica sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal. 
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 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

Brasília, 24 de outubro de 1989; 168º da Independência e 101º da República – José Sarney – DOU de 

25/10/1989. 
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DIREITO DO CONSUMIDOR 

LEI 14.597/2023: LEI GERAL DO ESPORTE 

Institui a Lei Geral do Esporte. 

INTEGRIDADE ESPORTIVA E DA CULTURA DE PAZ NO ESPORTE  

CRIMES CONTRA A INTEGRIDADE E A PAZ NO ESPORTE  

CRIMES CONTRA A PAZ NO ESPORTE  

Art. 201. Promover tumulto, praticar ou incitar a violência ou invadir local restrito aos competidores ou aos 

árbitros e seus auxiliares em eventos esportivos: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º Na sentença penal condenatória, o juiz deverá converter a pena de reclusão em pena impeditiva de 

comparecimento às proximidades da arena esportiva, bem como a qualquer local em que se realize evento 

esportivo, pelo prazo de 3 (três) meses a 3 (três) anos, de acordo com a gravidade da conduta, na hipótese 

de o agente ser primário, ter bons antecedentes e não ter sido punido anteriormente pela prática de condutas 

previstas neste artigo. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 7º As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas em dobro quando se tratar de casos de racismo 

no esporte brasileiro ou de infrações cometidas contra as mulheres. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Brasília, 14 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República – Luiz Inácio Lula da Silva – DOU 

de 15/06/2023. 
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LEI 12.414/2011: CADASTRO POSITIVO DE CONSUMIDORES 

Disciplina a formação e consulta a bancos de dados com informações de adimplemento, de pessoas 

naturais ou de pessoas jurídicas, para formação de histórico de crédito. 

Art. 4º O gestor está autorizado, nas condições estabelecidas nesta Lei, a: (Redação dada pela LC 166/2019)  

I – abrir cadastro em banco de dados com informações de adimplemento de pessoas naturais e jurídicas; 

(Incluído pela LC 166/2019)  

II – fazer anotações no cadastro de que trata o inciso I do "caput" deste artigo; (Incluído pela LC 166/2019)  

III – compartilhar as informações cadastrais e de adimplemento armazenadas com outros bancos de dados; 

e (Incluído pela LC 166/2019)  

IV – disponibilizar a consulentes: (Incluído pela LC 166/2019)  

a) a nota ou pontuação de crédito elaborada com base nas informações de adimplemento armazenadas; e 

(Incluído pela LC 166/2019)  

b) o histórico de crédito, mediante prévia autorização específica do cadastrado. (Incluído pela LC 166/2019) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 5º São direitos do cadastrado: 

I – obter o cancelamento ou a reabertura do cadastro, quando solicitado; (Redação dada pela LC 166/2019)  

II – acessar gratuitamente, independentemente de justificativa, as informações sobre ele existentes no banco 

de dados, inclusive seu histórico e sua nota ou pontuação de crédito, cabendo ao gestor manter sistemas 

seguros, por telefone ou por meio eletrônico, de consulta às informações pelo cadastrado; (Redação dada 

pela LC 166/2019)  

III – solicitar a impugnação de qualquer informação sobre ele erroneamente anotada em banco de dados e 

ter, em até 10 (dez) dias, sua correção ou seu cancelamento em todos os bancos de dados que 

compartilharam a informação; (Redação dada pela LC 166/2019)  

IV – conhecer os principais elementos e critérios considerados para a análise de risco, resguardado o 

segredo empresarial; 
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V – ser informado previamente sobre a identidade do gestor e sobre o armazenamento e o objetivo do 

tratamento dos dados pessoais; (Redação dada pela LC 166/2019)  

VI – solicitar ao consulente a revisão de decisão realizada exclusivamente por meios automatizados; e 

VII – ter os seus dados pessoais utilizados somente de acordo com a finalidade para a qual eles foram 

coletados. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 9º O compartilhamento de informações de adimplemento entre gestores é permitido na forma do inciso 

III do "caput" do artigo 4º desta Lei. (Redação dada pela LC 166/2019)  

§ 1º O gestor que receber informação por meio de compartilhamento equipara-se, para todos os efeitos desta 

Lei, ao gestor que anotou originariamente a informação, inclusive quanto à responsabilidade por eventuais 

prejuízos a que der causa e ao dever de receber e processar impugnações ou cancelamentos e realizar 

retificações. (Redação dada pela LC 166/2019)  

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Brasília, 09 de junho de 2011; 190º da Independência e 123º da República – Dilma Rousseff – DOU de 

10/06/2011. 
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LEI 8.078/1990: CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

DIREITOS DO CONSUMIDOR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 

destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja 

intervindo nas relações de consumo. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 

os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, 

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 

serviços. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 

trabalhista. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
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I – a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de 

produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

II – a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade 

de escolha e a igualdade nas contratações; 

III – a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de 

quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos 

que apresentem; (Redação dada pela Lei 12.741/2012) 

IV – a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem 

como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços; 

V – a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão 

em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas; 

VI – a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos; 

VII – o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à prevenção ou reparação de danos 

patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e 

técnica aos necessitados; 

VIII – a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no 

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo 

as regras ordinárias de experiências; 

IX – Vetado; 

X – a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

XI – a garantia de práticas de crédito responsável, de educação financeira e de prevenção e tratamento de 

situações de superendividamento, preservado o mínimo existencial, nos termos da regulamentação, por meio 

da revisão e da repactuação da dívida, entre outras medidas; (Incluído pela Lei 14.181/2021) 

XII – a preservação do mínimo existencial, nos termos da regulamentação, na repactuação de dívidas e na 

concessão de crédito; (Incluído pela Lei 14.181/2021) 

XIII – a informação acerca dos preços dos produtos por unidade de medida, tal como por quilo, por litro, por 

metro ou por outra unidade, conforme o caso. (Incluído pela Lei 14.181/2021) 
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Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do "caput" deste artigo deve ser acessível à pessoa 

com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Incluído pela Lei 13.146/2015) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS 

RESPONSABILIDADE PELO FATO DO PRODUTO E DO SERVIÇO 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador respondem, 

independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por 

defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação 

ou acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 

utilização e riscos. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele legitimamente se espera, levando-se 

em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I – sua apresentação; 

II – o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

III – a época em que foi colocado em circulação. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 3º O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será responsabilizado quando provar:  

I – que não colocou o produto no mercado; 

II – que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste; 

III – a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
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 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, quando: 

I – o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser identificados; 

II – o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, construtor ou importador; 

III – não conservar adequadamente os produtos perecíveis. 

Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá exercer o direito de regresso contra 

os demais responsáveis, segundo sua participação na causação do evento danoso. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por 

informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 

I – que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 

II – a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 4º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  
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RESPONSABILIDADE POR VÍCIO DO PRODUTO E DO SERVIÇO 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos 

vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam 

ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações 

constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações 

decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer 

outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto 

aos essenciais, contínuos. 

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão 

as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados na forma prevista neste Código. 

 MPE-SP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de 

indenizar prevista nesta e nas Seções anteriores. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO 

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em: 

I – 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produto não duráveis; 

II – 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produto duráveis. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto ou do término da 

execução dos serviços. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º Obstam a decadência: 
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I – a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o fornecedor de produtos e serviços 

até a resposta negativa correspondente, que deve ser transmitida de forma inequívoca; 

II – vetado; 

III – a instauração de inquérito civil, até seu encerramento. 

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do 

consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos 

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 5º Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma 

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

PRÁTICAS COMERCIAIS 

OFERTA 

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de 

comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer 

veicular ou dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, 

precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, 

composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos 

que apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 
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Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos refrigerados oferecidos ao 

consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Incluído pela Lei 11.989/2009) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes e peças de reposição 

enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto. 

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida por período razoável de 

tempo, na forma da lei. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

PUBLICIDADE 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. 

 MPE-SP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráter publicitário, inteira ou 

parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor 

a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer 

outros dados sobre produtos e serviços. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º É abusiva, dentre outras, a publicidade discriminatória de qualquer natureza, a que incite à violência, 

explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de julgamento e experiência da criança, 

desrespeite valores ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 

prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da informação ou comunicação publicitária cabe a quem 

as patrocina. 

 MPE-SP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  
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PROTEÇÃO CONTRATUAL 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 (sete) dias a contar de sua assinatura ou do 

ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de fornecimento de produtos e serviços 

ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou à domicílio. 

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto neste artigo, os valores 

eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão devolvidos, de imediato, 

monetariamente atualizados. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

CLÁUSULAS ABUSIVAS 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de 

produtos e serviços que: 

I – impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza 

dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o 

fornecedor e o consumidor-pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

II – subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos previstos neste Código; 

III – transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV – estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem 

exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade; 

V – Vetado; 

VI – estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 

VII – determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

VIII – imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo consumidor; 

IX – deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando o consumidor; 

https://direitoparaninjas.com.br/
https://direitoparaninjas.com.br/
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/cb96a0da-09
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/c11940ed-ed


 

 

X – permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral; 

XI – autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual direito seja conferido ao 

consumidor; 

XII – obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe 

seja conferido contra o fornecedor; 

XIII – autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do contrato, após sua 

celebração; 

XIV – infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

XV – estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

XVI – possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias necessárias; 

XVII – condicionem ou limitem de qualquer forma o acesso aos órgãos do Poder Judiciário; (Incluído pela 

Lei 14.181/2021) 

XVIII – estabeleçam prazos de carência em caso de impontualidade das prestações mensais ou impeçam o 

restabelecimento integral dos direitos do consumidor e de seus meios de pagamento a partir da purgação 

da mora ou do acordo com os credores; (Incluído pela Lei 14.181/2021) 

XIX – vetado. (Incluído pela Lei 14.181/2021) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto quando de sua ausência, 

apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer das partes. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao Ministério Público que 

ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula contratual que contrarie o disposto neste 

Código ou de qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 
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Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante pagamento em prestações, bem 

como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de pleno direito as cláusulas que 

estabeleçam a perda total das prestações pagas em benefício do credor que, em razão do inadimplemento, 

pleitear a resolução do contrato e a retomada do produto alienado. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

CONTRATOS DE ADESÃO 

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou 

estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir 

ou modificar substancialmente seu conteúdo. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que alternativa, cabendo a escolha ao 

consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2º do artigo anterior. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e 

legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo 12 (doze), de modo a facilitar sua compreensão 

pelo consumidor. (Redação dada pela Lei 11.785/2008) 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 4º As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser redigidas com destaque, 

permitindo sua imediata e fácil compreensão. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

PREVENÇÃO E TRATAMENTO DO SUPERENDIVIDAMENTO 

Art. 54-A. Este Capítulo dispõe sobre a prevenção do superendividamento da pessoa natural, sobre o crédito 

responsável e sobre a educação financeira do consumidor. (Incluído pela Lei 14.181/2021) 

§ 1º Entende-se por superendividamento a impossibilidade manifesta de o consumidor pessoa natural, de 

boa-fé, pagar a totalidade de suas dívidas de consumo, exigíveis e vincendas, sem comprometer seu mínimo 

existencial, nos termos da regulamentação. (Incluído pela Lei 14.181/2021) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 
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DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo 

individualmente, ou a título coletivo. 

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: 

I – interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de 

natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato; 

II – interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de 

natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte 

contrária por uma relação jurídica base; 

III – interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 82. Para os fins do artigo 81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente: (Redação dada pela 

Lei 9.008/1995) 

I – o Ministério Público; 

II – a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 

III – as entidades e órgãos da Administração Pública direta ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica, 

especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos protegidos por este código; 

IV – as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano e que incluam entre seus fins 

institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por este código, dispensada a autorização 

assemblear. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 
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Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente 

ao do adimplemento. 

§ 1º A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissível se por elas optar o autor ou se 

impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático correspondente. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da multa (art. 287 do CPC). 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento 

final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citado o réu. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 4º O juiz poderá, na hipótese do § 3º ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de 

pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento 

do preceito. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste Título as normas do Código de Processo Civil e da Lei 

7.347/1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, naquilo que não contrariar suas disposições. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS 

Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a justiça local: 

I – no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local; 

II – no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou regional, 

aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência concorrente. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica, fixando a responsabilidade do réu 

pelos danos causados. 
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 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas pela vítima e seus sucessores, assim 

como pelos legitimados de que trata o artigo 82. 

Parágrafo único. Vetado. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 100. Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem habilitação de interessados em número compatível com a 

gravidade do dano, poderão os legitimados do artigo 82 promover a liquidação e execução da indenização 

devida. 

Parágrafo único. O produto da indenização devida reverterá para o Fundo criado pela Lei 7.347/1985. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços, sem prejuízo do disposto 

nos Capítulos I e II deste Título, serão observadas as seguintes normas: 

I – a ação pode ser proposta no domicílio do autor; 

II – o réu que houver contratado seguro de responsabilidade poderá chamar ao processo o segurador, vedada 

a integração do contraditório pelo Instituto de Resseguros do Brasil. Nesta hipótese, a sentença que julgar 

procedente o pedido condenará o réu nos termos do artigo 80 do Código de Processo Civil. Se o réu houver 

sido declarado falido, o síndico será intimado a informar a existência de seguro de responsabilidade, 

facultando-se, em caso afirmativo, o ajuizamento de ação de indenização diretamente contra o segurador, 

vedada a denunciação da lide ao Instituto de Resseguros do Brasil e dispensado o litisconsórcio obrigatório 

com este. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

COISA JULGADA 

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença fará coisa julgada: 

I – erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que 

qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com idêntico fundamento valendo-se de nova prova, na 

hipótese do inciso I do parágrafo único do artigo 81; 
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II – ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo improcedência por insuficiência de 

provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista no inciso II do parágrafo único 

do artigo 81; 

III – erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus 

sucessores, na hipótese do inciso III do parágrafo único do artigo 81. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso III, em caso de improcedência do pedido, os interessados que não tiverem 

intervindo no processo como litisconsortes poderão propor ação de indenização a título individual. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

CONCILIAÇÃO NO SUPERENDIVIDAMENTO 

Art. 104-A. A requerimento do consumidor superendividado pessoa natural, o juiz poderá instaurar processo 

de repactuação de dívidas, com vistas à realização de audiência conciliatória, presidida por ele ou por 

conciliador credenciado no juízo, com a presença de todos os credores de dívidas previstas no artigo 54-A 

deste Código, na qual o consumidor apresentará proposta de plano de pagamento com prazo máximo de 5 

(cinco) anos, preservados o mínimo existencial, nos termos da regulamentação, e as garantias e as formas 

de pagamento originalmente pactuadas. (Incluído pela Lei 14.181/2021) 

§ 1º Excluem-se do processo de repactuação as dívidas, ainda que decorrentes de relações de consumo, 

oriundas de contratos celebrados dolosamente sem o propósito de realizar pagamento, bem como as dívidas 

provenientes de contratos de crédito com garantia real, de financiamentos imobiliários e de crédito rural. 

(Incluído pela Lei 14.181/2021) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 104-B. Se não houver êxito na conciliação em relação a quaisquer credores, o juiz, a pedido do 

consumidor, instaurará processo por superendividamento para revisão e integração dos contratos e 

repactuação das dívidas remanescentes mediante plano judicial compulsório e procederá à citação de todos 

os credores cujos créditos não tenham integrado o acordo porventura celebrado. (Incluído pela Lei 

14.181/2021) 
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§ 3º O juiz poderá nomear administrador, desde que isso não onere as partes, o qual, no prazo de até 30 

(trinta) dias, após cumpridas as diligências eventualmente necessárias, apresentará plano de pagamento 

que contemple medidas de temporização ou de atenuação dos encargos. (Incluído pela Lei 14.181/2021) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO 

Art. 107. As entidades civis de consumidores e as associações de fornecedores ou sindicatos de categoria 

econômica podem regular, por convenção escrita, relações de consumo que tenham por objeto estabelecer 

condições relativas ao preço, à qualidade, à quantidade, à garantia e características de produtos e serviços, 

bem como à reclamação e composição do conflito de consumo. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º A convenção somente obrigará os filiados às entidades signatárias. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República – Fernando Collor – DOU 

12/09/1990 – Retificado em 10/01/2007. 
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INFÂNCIA E JUVENTUDE 

LEI 8.069/1990: ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

PARTE GERAL 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos DESTA lei, a pessoa até 12 (doze) anos de idade incompletos, e 

adolescente aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre 

18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos de idade. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 

prejuízo da proteção integral de que trata esta lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as 

oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, 

em condições de liberdade e de dignidade. 

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta lei aplicam-se a todas as crianças e adolescentes, sem 

discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, 

condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e local 

de moradia ou outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. 

(Incluído pela Lei 13.257/2016) 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  
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DIREITOS FUNDAMENTAIS 

DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas 

sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas 

de existência. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e odontológica para a 

prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população infantil, e campanhas de educação 

sanitária para pais, educadores e alunos. 

§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas autoridades sanitárias. 

(Renumerado pela Lei 13.257/2016) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos: 

I – ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais; 

II – opinião e expressão; 

III – crença e culto religioso; 

IV – brincar, praticar esportes e divertir-se; 

V – participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação; 

VI – participar da vida política, na forma da lei; 

VII – buscar refúgio, auxílio e orientação. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  
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Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da criança e 

do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, ideias e 

crenças, dos espaços e objetos pessoais.  

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público.  

DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua família e, 

excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente que 

garanta seu desenvolvimento integral. (Redação dada pela Lei 13.257/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento familiar ou institucional 

terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo a autoridade judiciária competente, 

com base em relatório elaborado por equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma 

fundamentada pela possibilidade de reintegração familiar ou pela colocação em família substituta, em 

quaisquer das modalidades previstas no artigo 28 desta lei. (Redação dada pela Lei 13.509/2017) 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento institucional não se prolongará 

por mais de 18 (dezoito) meses, salvo comprovada necessidade que atenda ao seu superior interesse, 

devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. (Redação dada pela Lei 13.509/2017) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá preferência em relação a 

qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em serviços e programas de proteção, apoio e 

promoção, nos termos do § 1º do artigo 23, dos incisos I e IV do “caput” do artigo 101 e dos incisos I a IV do 

“caput” do artigo 129 desta lei. (Redação dada pela Lei 13.257/2016) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 5º Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que estiver em acolhimento 

institucional. (Incluído pela Lei 13.509/2017) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 
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§ 6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializada multidisciplinar. (Incluído pela Lei 

13.509/2017) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda, convivência, assistência material e afetiva e educação 

dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 

determinações judiciais: (Redação dada pela Lei 15.240/2025) 

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e responsabilidades 

compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo ser resguardado o direito de transmissão 

familiar de suas crenças e culturas, assegurados os direitos da criança estabelecidos nesta Lei. (Incluído 

pela Lei 13.257/2016) 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente para a perda ou a 

suspensão do poder familiar. 

§ 2º A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do poder familiar, exceto na 

hipótese de condenação por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra outrem igualmente titular do 

mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro descendente. (Redação dada pela Lei 13.715/2018) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão decretadas judicialmente, em procedimento 

contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese de descumprimento injustificado 

dos deveres e obrigações a que alude o artigo 22. (Expressão "pátrio poder" substituída por "poder familiar" 

pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

FAMÍLIA NATURAL 

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus 

descendentes. 

Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se estende para além da unidade 

pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a criança ou adolescente 

convive e mantém vínculos de afinidade e afetividade. 
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 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

FAMÍLIA SUBSTITUTA 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou adoção, independentemente 

da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta lei. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida de sua preparação 

gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe interprofissional a serviço da Justiça da 

Infância e da Juventude, preferencialmente com o apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 

municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

GUARDA 

Art. 33. A guarda obriga à prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente, 

conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. 

§ 4º Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade judiciária competente, ou 

quando a medida for aplicada em preparação para adoção, o deferimento da guarda de criança ou 

adolescente a terceiros não impede o exercício do direito de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar 

alimentos, que serão objeto de regulamentação específica, a pedido do interessado ou do Ministério Público. 

(Incluído pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 34. O Poder Público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o 

acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado do convívio familiar. (Redação dada 

pela Lei 12.010/2009) 

§ 1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar terá preferência a seu 

acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e excepcional da medida, nos 

termos desta lei. (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 
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§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no programa de acolhimento familiar 

poderá receber a criança ou adolescente mediante guarda, observado o disposto nos artigos 28 a 33 desta 

lei. (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

TUTELA 

Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 (dezoito) anos incompletos. 

(Redação dada pela Lei 12.010/2009) 

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia decretação da perda ou suspensão do poder 

familiar e implica necessariamente o dever de guarda. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

ADOÇÃO 

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos e deveres, inclusive 

sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os impedimentos matrimoniais. 

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os vínculos de filiação entre o 

adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos parentes. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do estado civil. (Redação dada 

pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, 16 (dezesseis) anos mais velho do que o adotando. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem adotar conjuntamente, 

contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o estágio de convivência tenha sido 
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iniciado na constância do período de convivência e que seja comprovada a existência de vínculos de 

afinidade e afetividade com aquele não detentor da guarda, que justifiquem a excepcionalidade da 

concessão. (Redação dada pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação de vontade, vier a falecer 

no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou representante legal do adotando. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos pais sejam desconhecidos 

ou tenham sido destituídos do poder familiar. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou adolescente, pelo prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, observadas a idade da criança ou adolescente e as peculiaridades do caso. 

(Redação dada pela Lei 13.509/2017) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob a tutela ou guarda legal 

do adotante durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a conveniência da constituição do 

vínculo. (Redação dada pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do estágio de convivência. 

(Redação dada pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º-A. O prazo máximo estabelecido no "caput" deste artigo pode ser prorrogado por até igual período, 

mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 13.509/2017) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  
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§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, o estágio de convivência 

será de, no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 dias, prorrogável por até igual período, uma única vez, 

mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Redação dada pela Lei 13.509/2017) 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no registro civil mediante 

mandado do qual não se fornecerá certidão. 

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença constitutiva, exceto na 

hipótese prevista no § 6º do artigo 42 desta lei, caso em que terá força retroativa à data do óbito. (Incluído 

pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de obter acesso irrestrito ao 

processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após completar 18 (dezoito) anos. 

(Redação dada pela Lei 12.010/2009) 

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao adotado menor de 18 

(dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica e psicológica. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada Comarca ou foro regional, um registro de crianças e 

adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas interessadas na adoção. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de preparação psicossocial e jurídica, 

orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos 

técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 

(Incluído pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 10. Consultados os cadastros e verificada a ausência de pretendentes habilitados residentes no País com 

perfil compatível e interesse manifesto pela adoção de criança ou adolescente inscrito nos cadastros 

existentes, será realizado o encaminhamento da criança ou adolescente à adoção internacional. (Redação 

dada pela Lei 13.509/2017) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  
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§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no Brasil não cadastrado 

previamente nos termos desta lei quando: (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

I – se tratar de pedido de adoção unilateral; 

II – for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha vínculos de afinidade e 

afetividade; 

III – oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 3 (três) anos ou 

adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação de laços de afinidade e 

afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das situações previstas nos artigos 

237 ou 238 desta lei. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 15. Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas interessadas em adotar criança ou adolescente com 

deficiência, com doença crônica ou com necessidades específicas de saúde, além de grupo de irmãos. 

(Incluído pela Lei 13.509/2017) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual o pretendente possui residência habitual em país-

parte da Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em 

Matéria de Adoção Internacional, promulgada pelo Decreto 3.087/1999, e deseja adotar criança em outro 

país-parte da Convenção. (Redação dada pela Lei 13.509/2017) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos casos de adoção 

internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Redação dada pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 

I – ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

II – progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
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III – atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular 

de ensino; 

IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada 

pela Lei 13.306/2016) 

V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de 

cada um; 

VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente trabalhador; 

VII – atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, 

transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

PARTE ESPECIAL 

POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento: 

I – municipalização do atendimento; 

II – criação de Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos direitos da criança e do adolescente, órgãos 

deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária por 

meio de organizações representativas, segundo leis federal, estaduais e municipais; 

III – criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização político-administrativa; 

IV – manutenção de Fundos Nacional, Estaduais e Municipais vinculados aos respectivos Conselhos dos 

direitos da criança e do adolescente; 

V – integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Segurança Pública e 

Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização do atendimento inicial 

a adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional; 
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VI – integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Conselho Tutelar e 

encarregados da execução das políticas sociais básicas e de assistência social, para efeito de agilização do 

atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em programas de acolhimento familiar ou institucional, 

com vista na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se mostrar comprovadamente 

inviável, sua colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no artigo 28 desta 

Lei; (Redação dada pela Lei 12.010/2009) 

VII – mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos segmentos da 

sociedade. (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

VIII – especialização e formação continuada dos profissionais que trabalham nas diferentes áreas da 

atenção à primeira infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da criança e sobre desenvolvimento 

infantil; (Incluído pela Lei 13.257/2016) 

IX – formação profissional com abrangência dos diversos direitos da criança e do adolescente que favoreça 

a intersetorialidade no atendimento da criança e do adolescente e seu desenvolvimento integral; (Incluído 

pela Lei 13.257/2016) 

X – realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil e sobre prevenção da violência. 

(Incluído pela Lei 13.257/2016) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias unidades, assim como 

pelo planejamento e execução de programas de proteção e socioeducativos destinados a crianças e 

adolescentes, em regime de: 

I – orientação e apoio sociofamiliar; 

II – apoio socioeducativo em meio aberto; 

III – colocação familiar; 

IV – acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei 12.010/2009) 

V – prestação de serviços à comunidade; (Redação dada pela Lei 12.594/2012) 
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VI – liberdade assistida; (Redação dada pela Lei 12.594/2012) 

VII – semiliberdade; e (Redação dada pela Lei 12.594/2012) 

VIII – internação. (Incluído pela Lei 12.594/2012) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º As entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à inscrição de seus programas, 

especificando os regimes de atendimento, na forma definida neste artigo, no Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que fará 

comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios para renovação da autorização de 

funcionamento: (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

I – o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às resoluções relativas à modalidade de 

atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os 

níveis; 

II – a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo Conselho Tutelar, pelo Ministério 

Público e pela Justiça da Infância e da Juventude; 

III – em se tratando de programas de acolhimento institucional ou familiar, serão considerados os índices de 

sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à família substituta, conforme o caso. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 92. (...). 

§ 2º Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional 

remeterão à autoridade judiciária, no máximo, a cada seis meses, relatório circunstanciado acerca da 

situação de cada criança ou adolescente acolhido e sua família, para fins da reavaliação prevista no § 1º do 

artigo 19 desta lei. (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 
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FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES 

Art. 95. As entidades governamentais e não governamentais, referidas no artigo 90, serão fiscalizadas pelo 

Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento que descumprirem obrigação constante do 

artigo 94, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos: 

I – às entidades governamentais: 

a) advertência; 

b) afastamento provisório de seus dirigentes; 

c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 

d) fechamento de unidade ou interdição de programa; 

II – às entidades não governamentais: 

a) advertência; 

b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas; 

c) interdição de unidades ou suspensão de programa; 

d) cassação do registro. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público. 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO  

MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades pedagógicas, preferindo-se 

aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das medidas: (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

I – condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e adolescentes são os titulares 

dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na Constituição Federal; 
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II – proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer norma contida nesta Lei 

deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que crianças e adolescentes são titulares; 

III – responsabilidade primária e solidária do Poder Público: a plena efetivação dos direitos assegurados a 

crianças e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos por esta expressamente 

ressalvados, é de responsabilidade primária e solidária das três esferas de governo, sem prejuízo da 

municipalização do atendimento e da possibilidade da execução de programas por entidades não 

governamentais; 

IV – interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender prioritariamente aos 

interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração que for devida a outros 

interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos interesses presentes no caso concreto; 

V – privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente deve ser efetuada no 

respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada; 

VI – intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser efetuada logo que a situação 

de perigo seja conhecida; 

VII – intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas autoridades e instituições 

cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da criança e do adolescente; 

VIII – proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e adequada à situação de perigo 

em que a criança ou o adolescente se encontram no momento em que a decisão é tomada; 

IX – responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os pais assumam os seus 

deveres para com a criança e o adolescente; 

X – prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do adolescente deve ser dada 

prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua família natural ou extensa ou, se isso não 

for possível, que promovam a sua integração em família substituta; (Redação dada pela Lei 13.509/2017) 

XI – obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento 

e capacidade de compreensão, seus pais ou responsável devem ser informados dos seus direitos, dos 

motivos que determinaram a intervenção e da forma como esta se processa; 

XII – oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado ou na companhia dos pais, de 

responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou responsável, têm direito a ser ouvidos 

e a participar nos atos e na definição da medida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião 
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devidamente considerada pela autoridade judiciária competente, observado o disposto nos § § 1º e 2º do 

artigo 28 desta Lei. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no artigo 98, a autoridade competente poderá 

determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

I – encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; 

II – orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III – matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino fundamental; 

IV – inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção da família, 

da criança e do adolescente; (Redação dada pela Lei 13.257/2016) 

V – requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial, 

extensivo às famílias, se for o caso, especialmente em caso de vitimização em crime contra a dignidade 

sexual; (Redação dada pela Lei 15.280/2025) 

VI – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e 

toxicômanos; 

VII – acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei 12.010/2009) 

VIII – inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação dada pela Lei 12.010/2009) 

IX – colocação em família substituta. (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que executam programas 

de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma Guia de Acolhimento, expedida pela 

autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, dentre outros: (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

I – sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, se conhecidos; (Incluído 

pela Lei 12.010/2009) 
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II – o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência; (Incluído pela Lei 

12.010/2009) 

III – os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda; (Incluído pela Lei 

12.010/2009) 

IV – os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Incluído pela Lei 12.010/2009)  

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção penal. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas previstas no artigo 101. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público.  

DIREITOS INDIVIDUAIS 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. 

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios suficientes de autoria e 

materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  
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MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao adolescente as 

seguintes medidas: 

I – advertência; 

II – obrigação de reparar o dano; 

III – prestação de serviços à comunidade; 

IV – liberdade assistida; 

V – inserção em regime de semiliberdade; 

VI – internação em estabelecimento educacional; 

VII – qualquer uma das previstas no artigo 101, I a VI. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e 

a gravidade da infração. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade poderá determinar, se for 

o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compense 

o prejuízo da vítima. 

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser substituída por outra adequada. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  
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 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas gratuitas de interesse geral, 

por período não excedente a 6 (seis) meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, escolas e outros 

estabelecimentos congêneres, bem como em programas comunitários ou governamentais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, devendo ser cumpridas 

durante jornada máxima de 8 (oito) horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou em dias úteis, de 

modo a não prejudicar a frequência à escola ou à jornada normal de trabalho. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

LIBERDADE ASSISTIDA 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais adequada para o fim de 

acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente. 

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses, podendo a qualquer tempo ser 

prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o Ministério Público e o Defensor. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

REGIME DE SEMILIBERDADE 

Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou como forma de transição para 

o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, independentemente de autorização judicial. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º É obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que possível, ser utilizados os 

recursos existentes na comunidade. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se, no que couber, as disposições relativas à 

internação. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  
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INTERNAÇÃO 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de brevidade, 

excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica da entidade, salvo 

expressa determinação judicial em contrário. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser reavaliada, mediante decisão 

fundamentada, no máximo a cada 6 (seis) meses. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a 3 (três) anos. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, ouvido o Ministério 

Público. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 

I – tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa; 

II – por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 

III – por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  
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 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior a 3 (três) meses, 

devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. (Redação dada pela Lei 12.594/2012) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida adequada. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os seguintes: 

I – entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público; 

II – peticionar diretamente a qualquer autoridade; 

III – avistar-se reservadamente com seu defensor; 

IV – ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada; 

V – ser tratado com respeito e dignidade; 

VI – permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao domicílio de seus pais ou 

responsável; 

VII – receber visitas, ao menos semanalmente; 

VIII – corresponder-se com seus familiares e amigos; 

IX – ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal; 

X – habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade; 

XI – receber escolarização e profissionalização; 

XII – realizar atividades culturais, esportivas e de lazer; 

XIII – ter acesso aos meios de comunicação social; 

XIV – receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o deseje; 

XV – manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-los, recebendo 

comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade; 
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XVI – receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais indispensáveis à vida em sociedade. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

REMISSÃO 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional, o representante do 

Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de exclusão do processo, atendendo às 

circunstâncias e consequências do fato, ao contexto social, bem como à personalidade do adolescente e sua 

maior ou menor participação no ato infracional. 

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade judiciária importará na 

suspensão ou extinção do processo. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou comprovação da responsabilidade, 

nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a aplicação de qualquer das 

medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de semiliberdade e a internação. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público.  

MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável: 

I – encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção da 

família; (Redação dada pela Lei 13.257/2016) 

II – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e 

toxicômanos; 

III – encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
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IV – encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 

V – obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua frequência e aproveitamento escolar; 

VI – obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado; 

VII – advertência; 

VIII – perda da guarda; 

IX – destituição da tutela; 

X – suspensão ou destituição do poder familiar. 

Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X do "caput" deste artigo, observar-

se-á o disposto nos arts. 22, 23 e 24 desta Lei.   (Redação dada pela Lei nº 15.240, de 2025) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

CONSELHO TUTELAR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade 

de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta lei. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) 

Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, 

escolhidos pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos 

processos de escolha. (Redação dada pela Lei 13.824/2019) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os seguintes requisitos: 

I – reconhecida idoneidade moral; 

II – idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III – residir no Município. 
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 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar: 

I – atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105, aplicando as medidas 

previstas no artigo 101, I a VII; 

II – atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no artigo 129, I a VII; 

III – promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, assistência social, previdência, trabalho e 

segurança; (Redação dada pela Lei 15.268/2025) 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações. 

IV – encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra 

os direitos da criança ou adolescente; 

V – encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 

VI – providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no artigo 101, de I a 

VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII – expedir notificações; 

VIII – requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário; 

IX – assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas 

de atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

X – representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no artigo 220, § 

3º, inciso II, da Constituição Federal; 

XI – representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, após 

esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural; (Redação 

dada pela Lei 12.010/2009) 
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XII – promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e treinamento 

para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei 

13.046/2014) 

XIII – adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas e efetivas direcionadas à identificação da 

agressão, à agilidade no atendimento da criança e do adolescente vítima de violência doméstica e familiar e 

à responsabilização do agressor; (Incluído pela Lei 14.344/2022)  

XIV – atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, ou 

submetido a tratamento cruel ou degradante ou a formas violentas de educação, correção ou disciplina, a 

seus familiares e a testemunhas, de forma a prover orientação e aconselhamento acerca de seus direitos e 

dos encaminhamentos necessários; (Incluído pela Lei 14.344/2022) 

XV – representar à autoridade judicial ou policial para requerer o afastamento do agressor do lar, do domicílio 

ou do local de convivência com a vítima nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança e o 

adolescente; (Incluído pela Lei 14.344/2022)  

XVI – representar à autoridade judicial para requerer a concessão de medida protetiva de urgência à criança 

ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, bem como a revisão daquelas já 

concedidas; (Incluído pela Lei 14.344/2022) 

XVII – representar ao Ministério Público para requerer a propositura de ação cautelar de antecipação de 

produção de prova nas causas que envolvam violência contra a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei 

14.344/2022) 

XVIII – tomar as providências cabíveis, na esfera de sua competência, ao receber comunicação da ocorrência 

de ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que constitua violência doméstica e familiar 

contra a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei 14.344/2022)  

XIX – receber e encaminhar, quando for o caso, as informações reveladas por noticiantes ou denunciantes 

relativas à prática de violência, ao uso de tratamento cruel ou degradante ou de formas violentas de 

educação, correção ou disciplina contra a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei 14.344/2022) 

XX – representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público para requerer a concessão de medidas 

cautelares direta ou indiretamente relacionada à eficácia da proteção de noticiante ou denunciante de 

informações de crimes que envolvam violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente. 

(Incluído pela Lei 14.344/2022)  
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Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário o afastamento 

do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações sobre 

os motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social 

da família. (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela autoridade judiciária a pedido 

de quem tenha legítimo interesse. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

JUIZ 

Art. 147. A competência será determinada: 

I – pelo domicílio dos pais ou responsável; 

II – pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou responsável. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da ação ou omissão, observadas 

as regras de conexão, continência e prevenção. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente da residência dos pais ou 

responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a criança ou adolescente. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para: 

I – conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração de ato infracional 

atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis; 
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II – conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo; 

III – conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes; 

IV – conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao 

adolescente, observado o disposto no artigo 209; 

V – conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, aplicando as medidas 

cabíveis; 

VI – aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de proteção à criança ou 

adolescentes; 

VII – conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas cabíveis. 

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do artigo 98, é também 

competente a Justiça da Infância e da Juventude para o fim de: 

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 

b) conhecer de ações de destituição do poder familiar, perda ou modificação da tutela ou guarda; 

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento; 

d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em relação ao exercício do poder 

familiar; 

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais; 

f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou representação, ou de outros 

procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de criança ou adolescente; 

g) conhecer de ações de alimentos; 

h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de nascimento e óbito. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou autorizar, mediante alvará: 

I – a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou responsável, em: 
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a) estádio, ginásio e campo desportivo; 

b) bailes ou promoções dançantes; 

c) boate ou congêneres; 

d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas; 

e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão; 

II – a participação de criança e adolescente em: 

a) espetáculos públicos e seus ensaios; 

b) certames de beleza. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  

PROCEDIMENTOS 

PERDA E SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR 

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do poder familiar terá início por provocação do 

Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 156. A petição inicial indicará: 

I – a autoridade judiciária a que for dirigida; 

II – o nome, o estado civil, a profissão e a residência do requerente e do requerido, dispensada a qualificação 

em se tratando de pedido formulado por representante do Ministério Público; 

III – a exposição sumária do fato e o pedido; 

IV – as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas e documentos. 

Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar a 

suspensão do poder familiar, liminar ou incidentalmente, até o julgamento definitivo da causa, ficando a 

criança ou adolescente confiado a pessoa idônea, mediante termo de responsabilidade. 
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 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária determinará, concomitantemente ao despacho de 

citação e independentemente de requerimento do interessado, a realização de estudo social ou perícia por 

equipe interprofissional ou multidisciplinar para comprovar a presença de uma das causas de suspensão ou 

destituição do poder familiar, ressalvado o disposto no § 10 do artigo 101 desta Lei, e observada a Lei 13.431, 

de 4 de abril de 2017. (Incluído pela Lei 13.509/2017) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda obrigatória a intervenção, junto à equipe 

interprofissional ou multidisciplinar referida no § 1º deste artigo, de representantes do órgão federal 

responsável pela política indigenista, observado o disposto no § 6º do artigo 28 desta lei. (Incluído pela Lei 

13.509/2017) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º A concessão da liminar será, preferencialmente, precedida de entrevista da criança ou do adolescente 

perante equipe multidisciplinar e de oitiva da outra parte, nos termos da Lei 13.431/2017. (Incluído pela Lei 

14.340/2022) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 4º Se houver indícios de ato de violação de direitos de criança ou de adolescente, o juiz comunicará o fato 

ao Ministério Público e encaminhará os documentos pertinentes. (Incluído pela Lei 14.340/2022) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL ATRIBUÍDO A ADOLESCENTE 

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente será prontamente liberado pela 

autoridade policial, sob termo de compromisso e responsabilidade de sua apresentação ao representante do 

Ministério Público, no mesmo dia ou, sendo impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela 

gravidade do ato infracional e sua repercussão social, deva o adolescente permanecer sob internação para 

garantia de sua segurança pessoal ou manutenção da ordem pública. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão pelo representante do Ministério 

Público, mediante termo fundamentado, que conterá o resumo dos fatos, os autos serão conclusos à 

autoridade judiciária para homologação. 
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 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, não poderá ser cumprida em 

estabelecimento prisional. 

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua remoção em repartição policial, 

desde que em seção isolada dos adultos e com instalações apropriadas, não podendo ultrapassar o prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de responsabilidade. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, injustificadamente, à audiência de 

apresentação, a autoridade judiciária designará nova data, determinando sua condução coercitiva. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do processo, poderá ser aplicada em qualquer 

fase do procedimento, antes da sentença. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS NORMAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade administrativa por infração às normas de proteção 

à criança e ao adolescente terá início por representação do Ministério Público, ou do Conselho Tutelar, ou 

auto de infração elaborado por servidor efetivo ou voluntário credenciado, e assinado por 2 (duas) 

testemunhas, se possível. 

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá na conformidade do artigo anterior, ou, 

sendo necessário, designará audiência de instrução e julgamento. 

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessivamente o Ministério Público e o procurador 

do requerido, pelo tempo de 20 (vinte) minutos para cada um, prorrogável por mais 10 (dez), a critério da 

autoridade judiciária, que em seguida proferirá sentença. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 201. Compete ao Ministério Público: 
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I – conceder a remissão como forma de exclusão do processo; 

II – promover e acompanhar os procedimentos relativos às infrações atribuídas a adolescentes; 

III – promover e acompanhar as ações de alimentos e os procedimentos de suspensão e destituição do poder 

familiar, nomeação e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem como oficiar em todos os demais 

procedimentos da competência da Justiça da Infância e da Juventude; 

IV – promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a especialização e a inscrição de hipoteca legal 

e a prestação de contas dos tutores, curadores e quaisquer administradores de bens de crianças e 

adolescentes nas hipóteses do artigo 98; 

V – promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais, difusos ou 

coletivos relativos à infância e à adolescência, inclusive os definidos no artigo 220, § 3º, inciso II, da 

Constituição Federal; 

VI – instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los: 

a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento 

injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; 

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e federais, 

da administração direta ou indireta, bem como promover inspeções e diligências investigatórias; 

c) requisitar informações e documentos a particulares e instituições privadas; 

VII – instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e determinar a instauração de inquérito 

policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção à infância e à juventude; 

VIII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, 

promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;  

IX – impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas corpus, em qualquer juízo, instância ou tribunal, 

na defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à criança e ao adolescente; 

X – representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas contra as normas de 

proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da responsabilidade civil e penal do infrator, 

quando cabível; 
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XI – inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas de que trata esta lei, 

adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de irregularidades 

porventura verificadas; 

XII – requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços médicos, hospitalares, educacionais e 

de assistência social, públicos ou privados, para o desempenho de suas atribuições. 

XIII – intervir, quando não for parte, nas causas cíveis e criminais decorrentes de violência doméstica e 

familiar contra a criança e o adolescente. (Incluído pela Lei 14.344/2022) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo não impede a de 

terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuserem a Constituição e esta Lei. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que compatíveis com a finalidade do 

Ministério Público. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das informações e 

documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII deste artigo, poderá o representante do Ministério 

Público: 

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o competente procedimento, sob sua 

presidência; 

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e horário previamente 

notificados ou acertados; 

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança 

e ao adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita adequação. 
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 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará obrigatoriamente o Ministério Público 

na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta lei, hipótese em que terá vista dos autos depois das 

partes, podendo juntar documentos e requerer diligências, usando os recursos cabíveis. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita pessoalmente. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

ADVOGADO 

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, e qualquer pessoa que tenha legítimo 

interesse na solução da lide poderão intervir nos procedimentos de que trata esta Lei, através de advogado, 

o qual será intimado para todos os atos, pessoalmente ou por publicação oficial, respeitado o segredo de 

justiça. 

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e gratuita àqueles que dela necessitarem. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  

PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES INDIVIDUAIS, DIFUSOS E COLETIVOS 

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta lei as ações de responsabilidade por ofensa aos direitos 

assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular: 

I – do ensino obrigatório; 

II – de atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência; 

III – de atendimento em creche e pré-escola às crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade; 

IV – de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

V – de programas suplementares de oferta de material didático-escolar, transporte e assistência à saúde do 

educando do ensino fundamental; 

VI – do serviço de assistência social visando à proteção à família, à maternidade, à infância e à adolescência, 

bem como ao amparo às crianças e adolescentes que dele necessitem; 
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VII – de acesso às ações e serviços de saúde; 

VIII – de escolarização e profissionalização dos adolescentes privados de liberdade; 

IX – de ações, serviços e programas de orientação, apoio e promoção social de famílias e destinados ao 

pleno exercício do direito à convivência familiar por crianças e adolescentes; (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

X – de programas de atendimento para a execução das medidas socioeducativas e aplicação de medidas de 

proteção; (Incluído pela Lei 12.594/2012) 

XI – de políticas e programas integrados de atendimento à criança e ao adolescente vítima ou testemunha 

de violência. (Incluído pela Lei 13.431/2017) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial outros interesses individuais, 

difusos ou coletivos, próprios da infância e da adolescência, protegidos pela Constituição e pela Lei. 

(Renumerado pela Lei 11.259/2005) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer 

a ação ou omissão, cujo juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas a competência 

da Justiça Federal e a competência originária dos Tribunais Superiores. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por esta Lei, são admissíveis todas as espécies 

de ações pertinentes. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do poder público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta lei, caberá ação mandamental, 

que se regerá pelas normas da lei do mandado de segurança. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  
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CRIMES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CRIMES 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta lei as normas da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao 

processo, as pertinentes ao Código de Processo Penal. 

§ 1º Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescente, independentemente da pena prevista, não se 

aplica a Lei 9.099/1995. (Incluído pela Lei 14.344/2022) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

CRIMES EM ESPÉCIE 

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabelecimento de atenção à saúde de gestante 

de manter registro das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos no artigo 10 desta Lei, bem como 

de fornecer à parturiente ou a seu responsável, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde 

constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato: 

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena – detenção de 2 (dois) a 6 (seis) meses, ou multa. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à saúde de gestante de 

identificar corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem como deixar de proceder aos 

exames referidos no artigo 10 desta Lei. 

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena – detenção de 2 (dois) a 6 (seis) meses, ou multa. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  
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Art. 232. Submeter criança ou adolescente, sob sua autoridade, guarda ou vigilância, a vexame ou a 

constrangimento: 

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei em benefício de adolescente privado de 

liberdade: 

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do Conselho Tutelar ou 

representante do Ministério Público no exercício de função prevista nesta Lei. 

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de registro 

que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: (Incluído pela Lei 

11.829/2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar às autoridades 

competentes a ocorrência das condutas descritas nos artigos 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, quando a 

comunicação for feita por: 

I – agente público no exercício de suas funções; 

II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades institucionais, o 

recebimento, processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos neste parágrafo; 

III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou serviço prestado por meio de 

rede de computadores, até o recebimento do material relativo à notícia feita à autoridade policial, ao 

Ministério Público ou ao Poder Judiciário. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  
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Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo explícito ou pornográfica por 

meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer outra forma de 

representação visual: (Incluído pela Lei 11.829/2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, disponibiliza, distribui, publica ou 

divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o material produzido na forma do “caput” deste 

artigo. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de comunicação, criança, com o fim 

de com ela praticar ato libidinoso: (Incluído pela Lei 11.829/2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta lei, a expressão cena de sexo explícito ou pornográfica 

compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais explícitas, reais 

ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma criança ou adolescente para fins primordialmente 

sexuais. (Incluído pela Lei 11.829/2008) 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a criança 

ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos componentes possam causar 

dependência física ou psíquica: 

Pena – detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime mais grave. (Redação 

dada pela Lei 13.106/2015) 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando infração 

penal ou induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela Lei 12.015/2009) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
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 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção à saúde e de ensino 

fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos de que tenha 

conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente: 

Pena – multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por qualquer meio de comunicação, nome, 

ato ou documento de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo a criança ou adolescente a 

que se atribua ato infracional: 

Pena – multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora de rádio ou televisão, além da pena prevista 

neste artigo, a autoridade judiciária poderá determinar a apreensão da publicação ou a suspensão da 

programação da emissora até por 2 (dois) dias, bem como da publicação do periódico até por 2 (dois) 

números. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao poder familiar ou decorrente de tutela 

ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar: 

Pena – multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário de observar o que dispõe esta lei sobre 

o acesso de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua participação no espetáculo. 
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Pena – multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência; em caso de reincidência, a autoridade judiciária 

poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze) dias. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a instalação e operacionalização dos cadastros 

previstos no artigo 50 e no § 11 do artigo 101 desta lei. (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

Pena – multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas a autoridade que deixa de efetuar o cadastramento de crianças 

e de adolescentes em condições de serem adotadas, de pessoas ou casais habilitados à adoção e de 

crianças e adolescentes em regime de acolhimento institucional ou familiar. (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 258-B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à saúde de gestante de 

efetuar imediato encaminhamento à autoridade judiciária de caso de que tenha conhecimento de mãe ou 

gestante interessada em entregar seu filho para adoção: (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

Pena – multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o funcionário de programa oficial ou comunitário destinado à 

garantia do direito à convivência familiar que deixa de efetuar a comunicação referida no “caput” deste artigo. 

  MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República – Fernando Collor – DOU 

16/07/1990 – Retificado em 27/09/1990. 

LEI 14.344/2022: LEI HENRY BOREL 

Cria mecanismos para a prevenção e o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a criança e 

o adolescente, nos termos do § 8º do art. 226 e do § 4º do art. 227 da CF e das disposições específicas 

previstas em tratados, convenções ou acordos internacionais de que o Brasil seja parte. 

Art. 25. Descumprir decisão judicial que defere medida protetiva de urgência prevista nesta Lei: 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. 
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 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 26. Deixar de comunicar à autoridade pública a prática de violência, de tratamento cruel ou degradante 

ou de formas violentas de educação, correção ou disciplina contra criança ou adolescente ou o abandono de 

incapaz: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 24 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República – Jair Messias Bolsonaro – DOU 

de 25/05/2022. 
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LEI 13.431/2017: ESCUTA PROTEGIDA 

Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência 

e altera a Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

ESCUTA ESPECIALIZADA E DO DEPOIMENTO ESPECIAL 

Art. 7º Escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre situação de violência com criança ou 

adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado o relato estritamente ao necessário para o 

cumprimento de sua finalidade. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 8º Depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima ou testemunha de 

violência perante autoridade policial ou judiciária. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 11. O depoimento especial reger-se-á por protocolos e, sempre que possível, será realizado uma única 

vez, em sede de produção antecipada de prova judicial, garantida a ampla defesa do investigado. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 12. O depoimento especial será colhido conforme o seguinte procedimento: 

I – os profissionais especializados esclarecerão a criança ou o adolescente sobre a tomada do depoimento 

especial, informando-lhe os seus direitos e os procedimentos a serem adotados e planejando sua 

participação, sendo vedada a leitura da denúncia ou de outras peças processuais; 

II – é assegurada à criança ou ao adolescente a livre narrativa sobre a situação de violência, podendo o 

profissional especializado intervir quando necessário, utilizando técnicas que permitam a elucidação dos 

fatos; 

III – no curso do processo judicial, o depoimento especial será transmitido em tempo real para a sala de 

audiência, preservado o sigilo; 

IV – findo o procedimento previsto no inciso II deste artigo, o juiz, após consultar o Ministério Público, o 

defensor e os assistentes técnicos, avaliará a pertinência de perguntas complementares, organizadas em 

bloco; 
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V – o profissional especializado poderá adaptar as perguntas à linguagem de melhor compreensão da 

criança ou do adolescente; 

VI – o depoimento especial será gravado em áudio e vídeo. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º À vítima ou testemunha de violência é garantido o direito de prestar depoimento diretamente ao juiz, se 

assim o entender. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

CRIMES 

Art. 24. Violar sigilo processual, permitindo que depoimento de criança ou adolescente seja assistido por 

pessoa estranha ao processo, sem autorização judicial e sem o consentimento do depoente ou de seu 

representante legal. 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 04 de abril de 2017; 196º da Independência e 129º da República – Michel Temer – DOU de 

05/04/2017. 
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LEI 13.257/2016: MARCO LEGAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA  

Dispõe sobre as políticas públicas para a primeira infância e altera o Estatuto da Criança e do Adolescente, 

o Código de Processo Penal, a Consolidação das Leis do Trabalho, a Lei 11.770/08, e a Lei 12.662/12. 

Art. 2º Para os efeitos desta lei, considera-se primeira infância o período que abrange os primeiros 6 (seis) 

anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 4º As políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos da criança na primeira infância serão 

elaboradas e executadas de forma a: 

I – atender ao interesse superior da criança e à sua condição de sujeito de direitos e de cidadã; 

II – incluir a participação da criança na definição das ações que lhe digam respeito, em conformidade com 

suas características etárias e de desenvolvimento; 

III – respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento das crianças e valorizar a diversidade da 

infância brasileira, assim como as diferenças entre as crianças em seus contextos sociais e culturais; 

IV – reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que atendam aos direitos da criança na primeira 

infância, priorizando o investimento público na promoção da justiça social, da equidade e da inclusão sem 

discriminação da criança; 

V – articular as dimensões ética, humanista e política da criança cidadã com as evidências científicas e a 

prática profissional no atendimento da primeira infância; 

VI – adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade, por meio de suas organizações 

representativas, os profissionais, os pais e as crianças, no aprimoramento da qualidade das ações e na 

garantia da oferta dos serviços; 

VII – articular as ações setoriais com vistas ao atendimento integral e integrado; 

VIII – descentralizar as ações entre os entes da Federação; 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 5º Constituem áreas prioritárias para as políticas públicas para a primeira infância a saúde, a 

alimentação e a nutrição, a educação infantil, a convivência familiar e comunitária, a assistência social à 
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família da criança, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e o meio ambiente, bem como a proteção contra 

toda forma de violência e de pressão consumista, a prevenção de acidentes e a adoção de medidas que 

evitem a exposição precoce à comunicação mercadológica. 

Parágrafo único. Será conferida às crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos referidas no § 2º do art. 3º desta Lei 

prioridade absoluta na oferta de serviços, apoios e recursos necessários ao seu pleno desenvolvimento 

infantil. (Incluído pela Lei 14.880/2024) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 12. A sociedade participa solidariamente com a família e o Estado da proteção e da promoção da criança 

na primeira infância, nos termos do caput e do § 7º do artigo 227, combinado com o inciso II do artigo 204 

da Constituição Federal, entre outras formas: 

I – formulando políticas e controlando ações, por meio de organizações representativas; 

II – integrando conselhos, de forma paritária com representantes governamentais, com funções de 

planejamento, acompanhamento, controle social e avaliação; 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 15. As políticas públicas criarão condições e meios para que, desde a primeira infância, a criança tenha 

acesso à produção cultural e seja reconhecida como produtora de cultura. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 08 de março de 2016; 195º da Independência e 128º da República – Dilma Rousseff – DOU 

09/03/2016. 
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LEI 12.594/2012: SINASE 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, regulamenta a execução das medidas 

socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional. 

EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 35. A execução das medidas socioeducativas reger-se-á pelos seguintes princípios: 

I – legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento mais gravoso do que o conferido ao adulto; 

II – excepcionalidade da intervenção judicial e da imposição de medidas, favorecendo-se meios de 

autocomposição de conflitos; 

III – prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas e, sempre que possível, atendam às 

necessidades das vítimas; 

IV – proporcionalidade em relação à ofensa cometida; 

V – brevidade da medida em resposta ao ato cometido, em especial o respeito ao que dispõe o artigo 122 da 

Lei 8.069/1990 (ECA); 

VI – individualização, considerando-se a idade, capacidades e circunstâncias pessoais do adolescente; 

VII – mínima intervenção, restrita ao necessário para a realização dos objetivos da medida; 

VIII – não discriminação do adolescente, notadamente em razão de etnia, gênero, nacionalidade, classe 

social, orientação religiosa, política ou sexual, ou associação ou pertencimento a qualquer minoria ou status; 

IX – fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários no processo socioeducativo. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

PROCEDIMENTOS 

Art. 45. Se, no transcurso da execução, sobrevier sentença de aplicação de nova medida, a autoridade 

judiciária procederá à unificação, ouvidos, previamente, o Ministério Público e o defensor, no prazo de 3 (três) 

dias sucessivos, decidindo-se em igual prazo. 
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§ 2º É vedado à autoridade judiciária aplicar nova medida de internação, por atos infracionais praticados 

anteriormente, a adolescente que já tenha concluído cumprimento de medida socioeducativa dessa natureza, 

ou que tenha sido transferido para cumprimento de medida menos rigorosa, sendo tais atos absorvidos por 

aqueles aos quais se impôs a medida socioeducativa extrema. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 46. A medida socioeducativa será declarada extinta: 

I – pela morte do adolescente; 

II – pela realização de sua finalidade; 

III – pela aplicação de pena privativa de liberdade, a ser cumprida em regime fechado ou semiaberto, em 

execução provisória ou definitiva; 

IV – pela condição de doença grave, que torne o adolescente incapaz de submeter-se ao cumprimento da 

medida; e 

V – nas demais hipóteses previstas em lei. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

DIREITOS INDIVIDUAIS 

Art. 49. São direitos do adolescente submetido ao cumprimento de medida socioeducativa, sem prejuízo de 

outros previstos em lei: 

I – ser acompanhado por seus pais ou responsável e por seu defensor, em qualquer fase do procedimento 

administrativo ou judicial; 

II – ser incluído em programa de meio aberto quando inexistir vaga para o cumprimento de medida de 

privação da liberdade, exceto nos casos de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência à 

pessoa, quando o adolescente deverá ser internado em unidade mais próxima de seu local de residência; 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 18 de janeiro de 2012; 191º da Independência e 124º da República – Dilma Rousseff – DOU 

19/01/2012 – Retificado em 20/01/2012. 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LEI 8.742/1993: LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover 

a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei 12.435/2011) 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 07 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da República – Itamar Franco – DOU 

08/12/1993. 

  

https://direitoparaninjas.com.br/
https://direitoparaninjas.com.br/
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/b3902076-c5


 

 

DIREITO SANITÁRIO 

LEI 8.080/1990: SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, 

estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, 

constitui o Sistema Único de Saúde. 

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde, em caráter complementar. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES 

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde: 

I – a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes da saúde; 

II – a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos econômico e social, a observância 

do disposto no § 1º do artigo 2º desta lei; 

III – a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com 

a realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde: 

I – a execução de ações: 

a) de vigilância sanitária; 
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b) de vigilância epidemiológica; 

c) de saúde do trabalhador; (Redação dada pela Lei 14.572/2023) 

d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

e) de saúde bucal; (Incluído pela Lei 14.572/2023) 

II – a participação na formulação da política e na execução de ações de saneamento básico; 

III – a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde; 

IV – a vigilância nutricional e a orientação alimentar; 

V – a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho; 

VI – a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e outros insumos de 

interesse para a saúde e a participação na sua produção; 

VII – o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias de interesse para a saúde; 

VIII – a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para consumo humano; 

IX – a participação no controle e na fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias 

e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 

X – o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e tecnológico; 

XI – a formulação e execução da política de sangue e seus derivados; 

XII – a formulação e a execução da política de informação e assistência toxicológica e de logística de 

antídotos e medicamentos utilizados em intoxicações. (Incluído pela Lei 14.715/2023) 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos 

à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de 

bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo: 

I – o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a saúde, compreendidas 

todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e 

II – o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a saúde. 
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 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um conjunto de atividades que se destina, 

através das ações de vigilância epidemiológica e vigilância sanitária, à promoção e proteção da saúde dos 

trabalhadores, assim como visa à recuperação e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos 

riscos e agravos advindos das condições de trabalho, abrangendo: 

I – assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador de doença profissional e do 

trabalho; 

II – participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde, em estudos, pesquisas, avaliação e 

controle dos riscos e agravos potenciais à saúde existentes no processo de trabalho; 

III – participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde, da normatização, fiscalização e 

controle das condições de produção, extração, armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de 

substâncias, de produtos, de máquinas e de equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador; 

IV – avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde; 

V – informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical e às empresas sobre os riscos de 

acidentes de trabalho, doença profissional e do trabalho, bem como os resultados de fiscalizações, 

avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, periódicos e de demissão, respeitados os preceitos 

da ética profissional; 

VI – participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde do trabalhador nas 

instituições e empresas públicas e privadas; 

VII – revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no processo de trabalho, tendo na sua 

elaboração a colaboração das entidades sindicais; e 

VIII – a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao órgão competente a interdição de máquina, 

de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, quando houver exposição a risco iminente para a vida 

ou saúde dos trabalhadores. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público. 
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PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que 

integram o Sistema Único de Saúde, são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no artigo 198 

da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios: 

I – universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; 

II – integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços 

preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade 

do sistema; 

III – preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral; 

IV – igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie; 

V – direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 

VI – divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário; 

VII – utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de recursos e a 

orientação programática; 

VIII – participação da comunidade; 

IX – descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de governo: 

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; 

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde; 

X – integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento básico; 

XI – conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da população; 

XII – capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e 

XIII – organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos. 

XIV – organização de atendimento público específico e especializado para mulheres e vítimas de violência 

doméstica em geral, que garanta, entre outros, atendimento, acompanhamento psicológico e cirurgias 

plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei 12.845/2013. (Redação dada pela Lei 13.427/2017) 
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XV – proteção integral dos direitos humanos de todos os usuários e especial atenção à identificação de 

maus-tratos, de negligência e de violência sexual praticados contra crianças e adolescentes. (Incluído pela 

Lei 14.679/2023) 

XVI – atenção humanizada. (Incluído pela Lei 15.126/2025) 

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso XIV do "caput" deste artigo, as mulheres vítimas de qualquer tipo 

de violência têm o direito de serem acolhidas e atendidas nos serviços de saúde prestados no âmbito do 

SUS, na rede própria ou conveniada, em local e ambiente que garantam sua privacidade e restrição do acesso 

de terceiros não autorizados pela paciente, em especial o do agressor. (Incluído pela Lei 14.847/2024) 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público. 

COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES 

COMPETÊNCIA 

Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde compete: 

I – formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição; 

II – participar na formulação e na implementação das políticas: 

a) de controle das agressões ao meio ambiente; 

b) de saneamento básico; e 

c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho; 

III – definir e coordenar os sistemas: 

a) de redes integradas de assistência de alta complexidade; 

b) de rede de laboratórios de saúde pública; 

c) de vigilância epidemiológica; e 

d) vigilância sanitária; 

IV – participar da definição de normas e mecanismos de controle, com órgão afins, de agravo sobre o meio 

ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na saúde humana; 
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V – participar da definição de normas, critérios e padrões para o controle das condições e dos ambientes de 

trabalho e coordenar a política de saúde do trabalhador; 

VI – coordenar e participar na execução das ações de vigilância epidemiológica; 

VII – estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de portos, aeroportos e fronteiras, podendo a 

execução ser complementada pelos Estados, Distrito Federal e Municípios; 

VIII – estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle da qualidade sanitária de produtos, 

substâncias e serviços de consumo e uso humano; 

IX – promover articulação com os órgãos educacionais e de fiscalização do exercício profissional, bem como 

com entidades representativas de formação de recursos humanos na área de saúde; 

X – formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da política nacional e produção de insumos 

e equipamentos para a saúde, em articulação com os demais órgãos governamentais; 

XI – identificar os serviços estaduais e municipais de referência nacional para o estabelecimento de padrões 

técnicos de assistência à saúde; 

XII – controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde; 

XIII – prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o 

aperfeiçoamento da sua atuação institucional; 

XIV – elaborar normas para regular as relações entre o Sistema Único de Saúde e os serviços privados 

contratados de assistência à saúde; 

XV – promover a descentralização para as Unidades Federadas e para os Municípios, dos serviços e ações 

de saúde, respectivamente, de abrangência estadual e municipal; 

XVI – normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Derivados; 

XVII – acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, respeitadas as competências 

estaduais e municipais; 

XVIII – elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do SUS, em cooperação técnica com os 

Estados, Municípios e Distrito Federal; 

XIX – estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coordenar a avaliação técnica e financeira do SUS em 

todo o Território Nacional em cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito Federal. 
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XX – definir as diretrizes e as normas para a estruturação física e organizacional dos serviços de saúde 

bucal. (Incluído pela Lei 14.572/2023) 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Brasília, 19 de setembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República – Fernando Collor – DOU de 

20/09/1990.  
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EDUCAÇÃO 

LEI 9.394/1996: DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 

III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 

IV – respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V – coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

VI – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

VII – valorização do profissional da educação escolar; 

VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos respectivos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal; (Redação dada pela Lei 14.644/2023) 

IX – garantia de padrão de qualidade; 

X – valorização da experiência extraescolar; 

XI – vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais; 

XII – consideração com a diversidade étnico-racial; (Incluído pela Lei 12.796/2013) 

XIII – garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida; (Incluído pela Lei 13.632/2018) 

XIV – respeito à diversidade humana, linguística, cultural e identitária das pessoas surdas, surdocegas e com 

deficiência auditiva. (Incluído pela Lei 14.191/2021) 
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XV – garantia do direito de acesso a informações públicas sobre a gestão da educação. (Incluído pela Lei 

15.001/2024) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de: 

I – educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada da 

seguinte forma: (Redação dada pela Lei 12.796/2013) 

a) pré-escola; (Incluído pela Lei 12.796/2013) 

b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei 12.796/2013) 

c) ensino médio; (Incluído pela Lei 12.796/2013) 

II – educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela Lei 

12.796/2013) 

III – atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, 

preferencialmente na rede regular de ensino; (Redação dada pela Lei 12.796/2013) 

IV – acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que não os concluíram na 

idade própria; (Redação dada pela Lei 12.796/2013) 

V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de 

cada um; 

VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII – oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e modalidades adequadas 

às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de acesso 

e permanência na escola; 

VIII – atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; (Redação dada 

pela Lei 12.796/2013) 
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IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos como a variedade e a quantidade mínimas, por aluno, 

de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem adequados à idade e 

às necessidades específicas de cada estudante, inclusive mediante a provisão de mobiliário, equipamentos 

e materiais pedagógicos apropriados; (Redação dada pela Lei 14.333/2022) 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima de sua residência a 

toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído pela Lei 11.700/2008) 

XI – alfabetização plena e capacitação gradual para a leitura ao longo da educação básica como requisitos 

indispensáveis para a efetivação dos direitos e objetivos de aprendizagem e para o desenvolvimento dos 

indivíduos. (Incluído pela Lei 14.407/2022) 

XII – educação digital, com a garantia de conectividade de todas as instituições públicas de educação básica 

e superior à internet em alta velocidade, adequada para o uso pedagógico, com o desenvolvimento de 

competências voltadas ao letramento digital de jovens e adultos, criação de conteúdos digitais, comunicação 

e colaboração, segurança e resolução de problemas. (Incluído pela Lei 14.533/2023) 

XIII – água potável e infraestrutura física e sanitária adequadas no ambiente escolar. (Incluído pela Lei 

15.276/2025) 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso XII do ”caput” deste artigo, as relações entre o ensino e 

a aprendizagem digital deverão prever técnicas, ferramentas e recursos digitais que fortaleçam os papéis de 

docência e aprendizagem do professor e do aluno e que criem espaços coletivos de mútuo desenvolvimento. 

(Incluído pela Lei 14.533/2023) 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de internação, ao aluno da educação 

básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado, 

conforme dispuser o Poder Público em regulamento, na esfera de sua competência federativa. (Incluído pela 

Lei 13.716/2018) 

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na educação básica a partir dos 4 

(quatro) anos de idade. (Redação dada pela Lei 12.796/2013) 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 
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NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

 EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se 

obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada pela Lei 11.645/2008) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com: 

I – pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora dos sistemas de 

ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão; 

II – subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural; 

III – formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis, inclusive 

diplomáticos; 

IV – programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutica e 

psicológica, e outras formas de assistência social; 

V – obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar; 

VI – pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou em atividade 

alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República – Fernando H. Cardoso – DOU 

de 23/12/1996. 
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HABITAÇÃO E URBANISMO 

LEI 10.257/2001: ESTATUTO DA CIDADE 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da CF, estabelece diretrizes gerais da política urbana. 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA 

DOS INSTRUMENTOS EM GERAL 

Art. 4º Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos: 

I – planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e 

social; 

II – planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 

III – planejamento municipal, em especial: 

a) plano diretor; 

b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo; 

c) zoneamento ambiental; 

d) plano plurianual; 

e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 

f) gestão orçamentária participativa; 

g) planos, programas e projetos setoriais; 

h) planos de desenvolvimento econômico e social; 

IV – institutos tributários e financeiros: 

a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana – IPTU; 

b) contribuição de melhoria; 
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c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros; 

V – institutos jurídicos e políticos: 

a) desapropriação; 

b) servidão administrativa; 

c) limitações administrativas; 

d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano; 

e) instituição de unidades de conservação; 

f) instituição de zonas especiais de interesse social; 

g) concessão de direito real de uso; 

h) concessão de uso especial para fins de moradia; 

i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 

j) usucapião especial de imóvel urbano; 

l) direito de superfície; 

m) direito de preempção; 

n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso; 

o) transferência do direito de construir; 

p) operações urbanas consorciadas; 

q) regularização fundiária; 

r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos favorecidos; 

s) referendo popular e plebiscito; 

t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; (Incluído pela Lei 11.977/2009) 

u) legitimação de posse. (Incluído pela Lei 11.977/2009) 

VI – estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV). 
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§ 3º Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos por parte do Poder Público 

municipal devem ser objeto de controle social, garantida a participação de comunidades, movimentos e 

entidades da sociedade civil. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

DA USUCAPIÃO ESPECIAL DE IMÓVEL URBANO 

Art. 9º Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até 250 (duzentos e cinquenta) metros 

quadrados, por 5 (cinco) anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua 

família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

 MPE-SP – 2010 – MPE-SP – Ministério Público.   

Art. 10. Os núcleos urbanos informais existentes sem oposição há mais de 5 (cinco) anos e cuja área total 

dividida pelo número de possuidores seja inferior a duzentos e cinquenta metros quadrados por possuidor 

são suscetíveis de serem usucapidos coletivamente, desde que os possuidores não sejam proprietários de 

outro imóvel urbano ou rural. (Redação dada pela Lei 13.465/2017) 

§ 3º Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da 

dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os condôminos, 

estabelecendo frações ideais diferenciadas. 

 MPE-SP – 2010 – MPE-SP – Ministério Público.   

Art. 12. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião especial urbana: 

I – o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou superveniente; 

II – os possuidores, em estado de composse; 

III – como substituto processual, a associação de moradores da comunidade, regularmente constituída, com 

personalidade jurídica, desde que explicitamente autorizada pelos representados. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do Ministério Público. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 14. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito processual a ser observado é o 

sumário. 
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 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir poderá ser exercido acima do 

coeficiente de aproveitamento básico adotado, mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

DO PLANO DIRETOR 

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de 

ordenação da cidade expressas no plano diretor, assegurando o atendimento das necessidades dos cidadãos 

quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas 

as diretrizes previstas no artigo 2º desta Lei. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e 

expansão urbana. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo o plano plurianual, 

as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada 10 (dez) anos. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 4º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua implementação, os Poderes 

Legislativo e Executivo municipais garantirão: 

I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de associações 

representativas dos vários segmentos da comunidade; 

II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 

III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  
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Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades: 

I – com mais de 20.000 (vinte mil) habitantes; 

II – integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas; 

III – onde o Poder Público Municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos no § 4º do artigo 182 da 

Constituição Federal; 

IV – integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

V – inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental 

de âmbito regional ou nacional. 

VI – incluídas no Cadastro Nacional de Municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de 

grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos. (Incluído pela Lei 

12.608/2012) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser elaborado um plano de 

transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou nele inserido. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE 

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre outros, os seguintes 

instrumentos: 

I – órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal; 

II – debates, audiências e consultas públicas; 

III – conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual e municipal; 

IV – iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; 

V – Vetado. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  
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Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que trata a alínea f do inciso III do artigo 

4º desta Lei incluirá a realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano 

plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória para sua 

aprovação pela Câmara Municipal. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 52. Sem prejuízo da punição de outros agentes públicos envolvidos e da aplicação de outras sanções 

cabíveis, o Prefeito incorre em improbidade administrativa, nos termos da Lei 8.429/1992, quando: 

I – Vetado. 

II – deixar de proceder, no prazo de 5 (cinco) anos, o adequado aproveitamento do imóvel incorporado ao 

patrimônio público, conforme o disposto no § 4º do artigo 8º desta Lei; 

III – utilizar áreas obtidas por meio do direito de preempção em desacordo com o disposto no artigo 26 desta 

Lei; 

IV – aplicar os recursos auferidos com a outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso em 

desacordo com o previsto no artigo 31 desta Lei; 

V – aplicar os recursos auferidos com operações consorciadas em desacordo com o previsto no § 1º do 

artigo 33 desta Lei; 

VI – impedir ou deixar de garantir os requisitos contidos nos incisos I a III do § 4º do artigo 40 desta Lei; 

VII – deixar de tomar as providências necessárias para garantir a observância do disposto no § 3º do artigo 

40 e no artigo 50 desta Lei; 

VIII – adquirir imóvel objeto de direito de preempção, nos termos dos artigos 25 a 27 desta Lei, pelo valor da 

proposta apresentada, se este for, comprovadamente, superior ao de mercado. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

Brasília, 10 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República – Fernando H. Cardoso – DOU de 

11/07/2001 e retificado em 17/07/2001. 
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LEI 6.766/1979: PARCELAMENTO DO SOLO URBANO 

Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras providências. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2º O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou desmembramento, 

observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e municipais pertinentes. 

§ 1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas 

vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias 

existentes. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com 

aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros 

públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 4º Considera-se lote o terreno servido de infraestrutural básica cujas dimensões atendam aos índices 

urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em que se situe. (Incluído pela Lei 

9.785/1999) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 5º A infraestrutural básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos urbanos de escoamento 

das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia 

elétrica pública e domiciliar e vias de circulação. (Redação dada pela Lei 11.445/2007) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 3º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas urbanas, de expansão 

urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor ou aprovadas por lei municipal. 

(Redação dada pela Lei 9.785/1999) 
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Parágrafo único. Não será permitido o parcelamento do solo: 

I – em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências para assegurar o 

escoamento das águas; 

Il – em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que sejam previamente 

saneados; 

III – em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas exigências 

específicas das autoridades competentes; 

IV – em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação; 

V – em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condições sanitárias 

suportáveis, até a sua correção. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público. 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO 

Art. 4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 

IV – as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e 

harmonizar-se com a topografia local. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território do Município, os usos 

permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do solo, que incluirão, obrigatoriamente, 

as áreas mínimas e máximas de lotes e os coeficientes máximos de aproveitamento. (Redação dada pela Lei 

9.785/1999) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 
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DO REGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

Art. 22. Desde a data de registro do loteamento, passam a integrar o domínio do Município as vias e praças, 

os espaços livres e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do 

projeto e do memorial descritivo. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

DOS CONTRATOS 

§ 6º Os compromissos de compra e venda, as cessões e as promessas de cessão valerão como título para 

o registro da propriedade do lote adquirido, quando acompanhados da respectiva prova de quitação. (Incluído 

pela Lei 9.785/1999) 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 34. Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do adquirente, as benfeitorias necessárias ou 

úteis por ele levadas a efeito no imóvel deverão ser indenizadas, sendo de nenhum efeito qualquer disposição 

contratual em contrário. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. É vedado vender ou prometer vender parcela de loteamento ou desmembramento não registrado. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 39. Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de contrato por inadimplemento do adquirente, 

quando o loteamento não estiver regularmente inscrito. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 45. O loteador, ainda que já tenha vendido todos os lotes, ou os vizinhos, são partes legítimas para 

promover ação destinada a impedir construção em desacordo com restrições legais ou contratuais. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

Art. 50. Constitui crime contra a Administração Pública. 
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I – dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem 

autorização do órgão público competente, ou em desacordo com as disposições desta Lei ou das normas 

pertinentes do Distrito Federal, Estados e Municípios; 

II – dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos sem 

observância das determinações constantes do ato administrativo de licença; 

III – fazer ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao público ou a interessados, 

afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, ou ocultar 

fraudulentamente fato a ele relativo. 

Pena – Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 (cinquenta) vezes o maior salário-

mínimo vigente no País. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 53. Todas as alterações de uso do solo rural para fins urbanos dependerão de prévia audiência do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), do Órgão Metropolitano, se houver, onde se 

localiza o Município, e da aprovação da Prefeitura municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso, 

segundo as exigências da legislação pertinente. 

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público. 

Brasília, em 19 de dezembro de 1979; 158º da Independência e 91º da República – João Figueiredo – DOU 

de 20/12/1979. 
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INQUÉRITO CIVIL 

RES. CNMP 79/2017: COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

Regulamenta o § 6º do artigo 5º da Lei 7.347/1985, disciplinando, no âmbito do Ministério Público, a 

tomada do compromisso de ajustamento de conduta. 

Art. 1º O compromisso de ajustamento de conduta é instrumento de garantia dos direitos e interesses 

difusos e coletivos, individuais homogêneos e outros direitos de cuja defesa está incumbido o Ministério 

Público, com natureza de negócio jurídico que tem por finalidade a adequação da conduta às exigências 

legais e constitucionais, com eficácia de título executivo extrajudicial a partir da celebração. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º Não sendo o titular dos direitos concretizados no compromisso de ajustamento de conduta, não pode o 

órgão do Ministério Público fazer concessões que impliquem renúncia aos direitos ou interesses difusos, 

coletivos e individuais homogêneos, cingindo-se a negociação à interpretação do direito para o caso 

concreto, à especificação das obrigações adequadas e necessárias, em especial o modo, tempo e lugar de 

cumprimento, bem como à mitigação, à compensação e à indenização dos danos que não possam ser 

recuperados. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 2º No exercício de suas atribuições, poderá o órgão do Ministério Público tomar compromisso de 

ajustamento de conduta para a adoção de medidas provisórias ou definitivas, parciais ou totais. 

Parágrafo único. Na hipótese de adoção de medida provisória ou parcial, a investigação deverá continuar 

em relação aos demais aspectos da questão, ressalvada situação excepcional que enseje arquivamento 

fundamentado. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  
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Art. 3º O compromisso de ajustamento de conduta será tomado em qualquer fase da investigação, nos autos 

de inquérito civil ou procedimento correlato, ou no curso da ação judicial, devendo conter obrigações certas, 

líquidas e exigíveis, salvo peculiaridades do caso concreto, e ser assinado pelo órgão do Ministério Público 

e pelo compromissário. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 5º É facultado ao órgão do Ministério Público colher assinatura, como testemunhas, das pessoas que 

tenham acompanhado a negociação ou de terceiros interessados. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 6º Poderá o compromisso de ajustamento de conduta ser firmado em conjunto por órgãos de ramos 

diversos do Ministério Público ou por este e outros órgãos públicos legitimados, bem como contar com a 

participação de associação civil, entes ou grupos representativos ou terceiros interessados. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 4º O compromisso de ajustamento de conduta deverá prever multa diária ou outras espécies de 

cominação para o caso de descumprimento das obrigações nos prazos assumidos, admitindo-se, em casos 

excepcionais e devidamente fundamentados, a previsão de que esta cominação seja fixada judicialmente, se 

necessária à execução do compromisso. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 6º Atentando às peculiaridades do respectivo ramo do Ministério Público, cada Conselho Superior 

disciplinará os mecanismos de fiscalização do cumprimento do compromisso de ajustamento de conduta 

tomado pelos órgãos de execução e a revisão pelo Órgão Superior do arquivamento do inquérito civil ou do 

procedimento no qual foi tomado o compromisso, observadas as regras gerais desta resolução. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 11. Descumprido o compromisso de ajustamento de conduta, integral ou parcialmente, deverá o órgão 

de execução do Ministério Público com atribuição para fiscalizar o seu cumprimento promover, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, ou assim que possível, nos casos de urgência, a execução judicial do 

respectivo título executivo extrajudicial com relação às cláusulas em que se constatar a mora ou 

inadimplência. 
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Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo poderá ser excedido se o compromissário, instado pelo 

órgão do Ministério Público, justificar satisfatoriamente o descumprimento ou reafirmar sua disposição para 

o cumprimento, casos em que ficará a critério do órgão ministerial decidir pelo imediato ajuizamento da 

execução, por sua repactuação ou pelo acompanhamento das providências adotadas pelo compromissário 

até o efetivo cumprimento do compromisso de ajustamento de conduta, sem prejuízo da possibilidade de 

execução da multa, quando cabível e necessário. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  
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RES. CNMP 164/2017: RECOMENDAÇÕES DO MP 

Disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público brasileiro. 

Art. 1º A recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual 

este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir 

o destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços 

públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição, 

atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção de condutas. 

Parágrafo único. Por depender do convencimento decorrente de sua fundamentação para ser atendida e, 

assim, alcançar sua plena eficácia, a recomendação não tem caráter coercitivo. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 2º A recomendação rege-se, entre outros, pelos seguintes princípios: 

I – motivação; 

II – formalidade e solenidade; 

III – celeridade e implementação tempestiva das medidas recomendadas; 

IV – publicidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e legalidade; 

V – máxima amplitude do objeto e das medidas recomendadas; 

VI – garantia de acesso à justiça; 

VII – máxima utilidade e efetividade; 

VIII – caráter não-vinculativo das medidas recomendadas; 

IX – caráter preventivo ou corretivo; 

X – resolutividade; 

XI – segurança jurídica; 

X – a ponderação e a proporcionalidade nos casos de tensão entre direitos fundamentais. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 
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Art. 3º O Ministério Público, de ofício ou mediante provocação, nos autos de inquérito civil, de procedimento 

administrativo ou procedimento preparatório, poderá expedir recomendação objetivando o respeito e a 

efetividade dos direitos e interesses que lhe incumba defender e, sendo o caso, a edição ou alteração de 

normas. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º Em casos que reclamam urgência, o Ministério Público poderá, de ofício, expedir recomendação, 

procedendo, posteriormente, à instauração do respectivo procedimento. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 7º A recomendação deve ser devidamente fundamentada, mediante a exposição dos argumentos fáticos 

e jurídicos que justificam a sua expedição. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 10. O órgão do Ministério Público poderá requisitar, em prazo razoável, resposta por escrito sobre o 

atendimento ou não da recomendação, bem como instar os destinatários a respondê-la de modo 

fundamentado. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

RES. CNMP 23/2007: INQUÉRITO CIVIL 

Regulamenta os artigos 6º, VII, e 7º, I, da Lei Complementar 75/93 e os artigos 25, IV, e 26, I, da Lei 

8.625/1993, disciplinando, no âmbito do Ministério Público, a instauração e tramitação do inquérito civil. 

REQUISITOS PARA INSTAURAÇÃO 

Art. 1º O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado para apurar fato que possa 

autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, nos termos da legislação aplicável, 

servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais. 

Parágrafo único. O inquérito civil não é condição de procedibilidade para o ajuizamento das ações a cargo 

do Ministério Público, nem para a realização das demais medidas de sua atribuição própria. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 
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 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 2º O inquérito civil poderá ser instaurado: 

I – de ofício; 

II – em face de requerimento ou representação formulada por qualquer pessoa ou comunicação de outro 

órgão do Ministério Público, ou qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer meio legalmente 

permitido, informações sobre o fato e seu provável autor, bem como a qualificação mínima que permita sua 

identificação e localização; 

III – por designação do Procurador-Geral de Justiça, do Conselho Superior do Ministério Público, Câmaras 

de Coordenação e Revisão e demais órgãos superiores da Instituição, nos casos cabíveis. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º O Ministério Público atuará, independentemente de provocação, em caso de conhecimento, por qualquer 

forma, de fatos que, em tese, constituam lesão aos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º desta 

Resolução, devendo cientificar o membro do Ministério Público que possua atribuição para tomar as 

providências respectivas, no caso de não a possuir. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º No caso do inciso II, em sendo as informações verbais, o Ministério Público reduzirá a termo as 

declarações. Da mesma forma, a falta de formalidade não implica indeferimento do pedido de instauração 

de inquérito civil, salvo se, desde logo, mostrar-se improcedente a notícia, atendendo-se, na hipótese, o 

disposto no artigo 5º desta Resolução. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 3º O conhecimento por manifestação anônima, justificada, não implicará ausência de providências, desde 

que obedecidos os mesmos requisitos para as representações em geral, constantes no artigo 2º, inciso II, 

desta Resolução. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 6º O procedimento preparatório deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual 

prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável. 
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 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 3º Caberá ao membro do Ministério Público investido da atribuição para propositura da ação civil pública 

a responsabilidade pela instauração de inquérito civil. 

Parágrafo único. Eventual conflito negativo ou positivo de atribuição será suscitado, fundamentadamente, 

nos próprios autos ou em petição dirigida ao órgão com atribuição no respectivo ramo, que decidirá a questão 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL 

Art. 4º O inquérito civil será instaurado por portaria, numerada em ordem crescente, renovada anualmente, 

devidamente registrada em livro próprio e autuada, contendo: 

I – o fundamento legal que autoriza a ação do Ministério Público e a descrição do fato objeto do inquérito 

civil; 

II – o nome e a qualificação possível da pessoa jurídica e/ou física a quem o fato é atribuído; 

III – o nome e a qualificação possível do autor da representação, se for o caso; 

IV – a data e o local da instauração e a determinação de diligências iniciais; 

V – a designação do secretário, mediante termo de compromisso, quando couber; 

VI – a determinação de afixação da portaria no local de costume, bem como a de remessa de cópia para 

publicação. 

Parágrafo único. Se, no curso do inquérito civil, novos fatos indicarem necessidade de investigação de objeto 

diverso do que estiver sendo investigado, o membro do Ministério Público poderá aditar a portaria inicial ou 

determinar a extração de peças para instauração de outro inquérito civil, respeitadas as normas incidentes 

quanto à divisão de atribuições. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  
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INDEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL 

Art. 5º Em caso de evidência de que os fatos narrados na representação não configurem lesão aos interesses 

ou direitos mencionados no artigo 1º desta Resolução ou se o fato já tiver sido objeto de investigação ou de 

ação civil pública ou se os fatos apresentados já se encontrarem solucionados, o membro do Ministério 

Público, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, indeferirá o pedido de instauração de inquérito civil, em decisão 

fundamentada, da qual se dará ciência pessoal ao representante e ao representado. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º Do indeferimento caberá recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º As razões de recurso serão protocoladas junto ao órgão que indeferiu o pedido, devendo ser remetidas, 

caso não haja reconsideração, no prazo de 3 (três) dias, juntamente com a representação e com a decisão 

impugnada, ao Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva 

para apreciação. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

INSTRUÇÃO 

Art. 6º A instrução do inquérito civil será presidida por membro do Ministério Público a quem for conferida 

essa atribuição, nos termos da lei. 

§ 3º Todas as diligências serão documentadas mediante termo ou auto circunstanciado. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 7º Aplica-se ao inquérito civil o princípio da publicidade dos atos, com exceção dos casos em que haja 

sigilo legal ou em que a publicidade possa acarretar prejuízo às investigações, casos em que a decretação 

do sigilo legal deverá ser motivada. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  
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§ 4º A restrição à publicidade deverá ser decretada em decisão motivada, para fins do interesse público, e 

poderá ser, conforme o caso, limitada a determinadas pessoas, provas, informações, dados, períodos ou 

fases, cessando quando extinta a causa que a motivou. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 6º O defensor poderá, mesmo sem procuração, examinar autos de investigações findas ou em andamento, 

ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, em meio físico ou digital. 

(Incluído pela Resolução 161/2017) 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 8º Em cumprimento ao princípio da publicidade das investigações, o membro do Ministério Público 

poderá prestar informações, inclusive aos meios de comunicação social, a respeito das providências 

adotadas para apuração de fatos em tese ilícitos, abstendo-se, contudo de externar ou antecipar juízos de 

valor a respeito de apurações ainda não concluídas. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 9º-A. Após a instauração do inquérito civil ou do procedimento preparatório, quando o membro que o 

preside concluir ser atribuição de outro Ministério Público, este deverá submeter sua decisão ao referendo 

do órgão de revisão competente, no prazo de 3 (três) dias. (Incluído pela Resolução 126/2015) 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

ARQUIVAMENTO 

Art. 10. Esgotadas todas as possibilidades de diligências, o membro do Ministério Público, caso se convença 

da inexistência de fundamento para a propositura de ação civil pública, promoverá, fundamentadamente, o 

arquivamento do inquérito civil ou do procedimento preparatório. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 4º Deixando o órgão de revisão competente de homologar a promoção de arquivamento, tomará uma das 

seguintes providências: 

I – converterá o julgamento em diligência para a realização de atos imprescindíveis à sua decisão, 

especificando-os e remetendo os autos ao membro do Ministério Público que determinou seu arquivamento, 

e, no caso de recusa fundamentada, ao órgão competente para designar o membro que irá atuar; (Redação 

dada pela Resolução 143/2016) 
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II – deliberará pelo prosseguimento do inquérito civil ou do procedimento preparatório, indicando os 

fundamentos de fato e de direito de sua decisão, adotando as providências relativas à designação, em 

qualquer hipótese, de outro membro do Ministério Público para atuação. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 12. O desarquivamento do inquérito civil, diante de novas provas ou para investigar fato novo relevante, 

poderá ocorrer no prazo máximo de 6 (seis) meses após o arquivamento. Transcorrido esse lapso, será 

instaurado novo inquérito civil, sem prejuízo das provas já colhidas. 

Parágrafo único. O desarquivamento de inquérito civil para a investigação de fato novo, não sendo caso de 

ajuizamento de ação civil pública, implicará novo arquivamento e remessa ao órgão competente, na forma 

do artigo 10, desta Resolução. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  
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REC. CNMP 53/2017: PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA 

Recomenda a garantia do acesso das pessoas em situação de rua às dependências do Ministério Público 

brasileiro. 

Art. 2º A situação de asseio ou vestimenta não condizentes com as eventualmente exigidas por órgãos do 

Ministério Público não constituirá óbice ao exercício do direito previsto no artigo anterior pela população em 

situação de rua. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 3º Se as normas de segurança interna exigirem a exibição de documento pessoal para acesso às 

dependências do Ministério Público, será concedida autorização especial para o ingresso de pessoas em 

situação rua, sem que lhe sejam impostas situações de constrangimento ou humilhação. 

Parágrafo único. A autorização especial não dispensará a identificação da pessoa em situação de rua, como 

o registro fotográfico e o fornecimento de informações pessoais, quando possível. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 5º Caso a pessoa em situação de rua não possua documentos de identificação pessoal, o servidor ou 

colaborador responsável pelo acesso às dependências do Ministério Público a encaminhará, após a 

realização do atendimento, à unidade da assistência social local, para que sejam tomadas providências para 

sua confecção. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

LEI 7.347/1985: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, 

a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta lei, sem prejuízo da ação popular, as ações de responsabilidade 

por danos morais e patrimoniais causados: (Redação dada pela Lei 12.529/2011) 

l – ao meio-ambiente; 

II – ao consumidor; 

III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; (Incluído pela Lei 

8.078/1990) 

IV – a qualquer outro interesse difuso ou coletivo; (Incluído pela Lei 8.078/1990) 

V – por infração da ordem econômica; (Redação dada pela Lei 12.529/2011) 

VI – à ordem urbanística; (Incluído pela MP 2.180-35/2001) 

VII – à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos; (Incluído pela Lei 12.966/2014) 

VIII – ao patrimônio público e social. (Incluído pela Lei 13.004/2014) 

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos, 

contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou outros fundos de natureza 

institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados. (Incluído pela MP 2.180-35/2001) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 2º As ações previstas nesta lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá 

competência funcional para processar e julgar a causa. 

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente 

intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Incluído pela MP 2.180-35/2001) 
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 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta lei, objetivando, inclusive, evitar dano ao 

patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à honra e à dignidade de grupos raciais, 

étnicos ou religiosos, à ordem urbanística ou aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico. (Redação dada pela Lei 13.004/2014) 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 5º Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: 

I – o Ministério Público; (Redação dada pela Lei 11.448/2007) 

II – a Defensoria Pública; (Redação dada pela Lei 11.448/2007) 

III – a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Redação dada pela Lei 11.448/2007) 

IV – a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista; (Redação dada pela Lei 

11.448/2007) 

V – a associação que, concomitantemente: (Redação dada pela Lei 11.448/2007) 

a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano, nos termos da lei civil; 

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao patrimônio público e social, ao meio ambiente, 

ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, aos direitos de grupos raciais, étnicos ou religiosos 

ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. (Redação dada pela Lei 13.004/2014) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará obrigatoriamente como fiscal da 

lei. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 
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§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos deste artigo habilitar-

se como litisconsortes de qualquer das partes. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação legitimada, o Ministério Público 

ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa. (Redação dada pela Lei 8.078/1990) 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 6º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua 

conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 8º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes as certidões e 

informações que julgar necessárias, a serem fornecidas no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 1º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer 

organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual 

não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da inexistência de 

fundamento para a propositura da ação civil, promoverá o arquivamento dos autos do inquérito civil ou das 

peças informativas, fazendo-o fundamentadamente. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º Os autos do inquérito civil ou das peças de informação arquivadas serão remetidos, sob pena de se 

incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  
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§ 3º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do Conselho Superior do Ministério 

Público, conforme dispuser o seu Regimento. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 4º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, designará, desde logo, outro 

órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz determinará 

o cumprimento da prestação da atividade devida ou a cessação da atividade nociva, sob pena de execução 

específica, ou de cominação de multa diária, se esta for suficiente ou compatível, independentemente de 

requerimento do autor. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, em decisão sujeita a 

agravo. 

§ 1º A requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar grave lesão à ordem, à 

saúde, à segurança e à economia pública, poderá o Presidente do Tribunal a que competir o conhecimento 

do respectivo recurso suspender a execução da liminar, em decisão fundamentada, da qual caberá agravo 

para uma das turmas julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do ato. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em julgado da decisão favorável 

ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado o descumprimento. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público.  

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado reverterá a um Fundo gerido 

por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que participarão necessariamente o Ministério 

Público e representantes da comunidade, sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens 

lesados. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público. 
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Art. 15. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença condenatória, sem que a 

associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual iniciativa aos 

demais legitimados. (Redação dada pela Lei 8.078/1990) 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada “erga omnes”, nos limites da competência territorial do órgão 

prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer 

legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. (Incluído pela Lei 

9.494/1997) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os 

dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor. (Incluído pela Lei 8.078/1990) 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Brasília, em 24 de julho de 1985; 164º da Independência e 97º da República – José Sarney – DOU de 

25/07/1985. 
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SÚMULAS MAPEADAS 

MEIO AMBIENTE 

Súmula 623-STJ 

As obrigações ambientais possuem natureza "propter rem", sendo admissível cobrá-las do proprietário ou 

possuidor atual e/ou dos anteriores, à escolha do credor. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Súmula 248-STF 

É competente, originariamente, o Supremo Tribunal Federal, para o mandado de segurança contra ato do 

Tribunal de Contas da União. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Súmula 271-STF 

Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os 

quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

Súmula 429-STF 

A existência de recurso administrativo com efeito suspensivo não impede o uso do mandado de segurança 

contra omissão da autoridade. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

Súmula 625-STF 
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Controvérsia sobre matéria de direito não impede concessão de mandado de segurança. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

Súmula 629-STF 

A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados independe 

da autorização destes. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

CONSUMIDOR 

Súmula 130-STJ 

A empresa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou furto de veículo, ocorridos em seu 

estacionamento. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

Súmula 302-STJ 

É abusiva a cláusula contratual de plano de saúde que limita no tempo a internação hospitalar do segurado. 

 MPE-SP – 2010 – MPE-SP – Ministério Público.   

Súmula 479-STJ 

As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a 

fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

INFÂNCIA E JUVENTUDE 

Súmula 594-STJ 

O Ministério Público tem legitimidade ativa para ajuizar ação de alimentos em proveito de criança ou 

adolescente, independentemente do exercício do poder familiar dos pais, ou do fato de o menor se encontrar 
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nas situações de risco descritas no artigo 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ou de quaisquer 

outros questionamentos acerca da existência ou eficiência da Defensoria Pública na comarca. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

Súmula 338-STJ 

A prescrição penal é aplicável nas medidas socioeducativas. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

Súmula 492-STJ 

O ato infracional análogo ao tráfico de drogas, por si só, não conduz obrigatoriamente à imposição de medida 

socioeducativa de internação do adolescente. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

Súmula 500-STJ 

A configuração do crime do artigo 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente, independe da prova da 

efetiva corrupção do menor, por se tratar de delito formal. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Súmula 643-STF 

O Ministério Público tem legitimidade para promover ação civil pública cujo fundamento seja a ilegalidade 

de reajuste de mensalidades escolares. 

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público. 
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JURISPRUDÊNCIA MAPEADA 

MEIO AMBIENTE 

STF Tema de Repercussão Geral 145 

O Município é competente para legislar sobre o meio ambiente com a União e o Estado, no limite do seu 

interesse local e desde que tal regramento seja harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes 

federados (artigo 24, VI, c/c 30, I e II, da Constituição Federal).  

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

STJ Tema Repetitivo 1204 

As obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendo possível exigi-las, à escolha do credor, do 

proprietário ou possuidor atual, de qualquer dos anteriores, ou de ambos, ficando isento de responsabilidade 

o alienante cujo direito real tenha cessado antes da causação do dano, desde que para ele não tenha 

concorrido, direta ou indiretamente. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPSP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

Jurisprudência em Teses – Edição 119 – Tese 01 

A responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada pela teoria do risco integral, sendo o nexo de 

causalidade o fator aglutinante que permite que o risco se integre na unidade do ato, sendo descabida a 

invocação, pela empresa responsável pelo dano ambiental, de excludentes de responsabilidade civil para 

afastar sua obrigação de indenizar. (Tema 681 e 707, letra "a"). 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

Jurisprudência em Teses – Edição 119 – Tese 02 
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Causa inequívoco dano ecológico quem desmata, ocupa, explora ou impede a regeneração de APP, fazendo 

emergir a obrigação propter rem de restaurar plenamente e de indenizar o meio ambiente degradado e 

terceiros afetados, sob o regime de responsabilidade civil objetiva. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Jurisprudência em Teses – Edição 30 – Tese 09 

A obrigação de recuperar a degradação ambiental é do titular da propriedade do imóvel, mesmo que não 

tenha contribuído para a deflagração do dano, tendo em conta sua natureza propter rem. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Jurisprudência em Teses – Edição 30 – Tese 10 

A responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada pela teoria do risco integral, sendo o nexo de 

causalidade o fator aglutinante que permite que o risco se integre na unidade do ato, sendo descabida a 

invocação, pela empresa responsável pelo dano ambiental, de excludentes de responsabilidade civil para 

afastar sua obrigação de indenizar (julgado sob o rito do artigo 543-C, CPC/73) 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

STF Tema de Repercussão Geral 836 

Não é condição para o cabimento da ação popular a demonstração de prejuízo material aos cofres públicos, 

dado que o artigo 5º, inciso LXXIII, da Constituição Federal estabelece que qualquer cidadão é parte legítima 

para propor ação popular e impugnar, ainda que separadamente, ato lesivo ao patrimônio material, moral, 

cultural ou histórico do Estado ou de entidade de que ele participe. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

CONSUMIDOR 

STF Tema de Repercussão Geral 210 
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Nos termos do artigo 178 da Constituição da República, as normas e os tratados internacionais limitadores 

da responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros, especialmente as Convenções de Varsóvia 

e Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor.  

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

STJ Tema Repetitivo 1069 

(i) é de cobertura obrigatória pelos planos de saúde a cirurgia plástica de caráter reparador ou funcional 

indicada pelo médico assistente, em paciente pós-cirurgia bariátrica, visto ser parte decorrente do 

tratamento da obesidade mórbida, e, (ii) havendo dúvidas justificadas e razoáveis quanto a o caráter 

eminentemente estético da cirurgia plástica indicada ao paciente pós-cirurgia bariátrica, a operadora de 

plano de saúde pode se utilizar do procedimento da junta médica, formada para dirimir a divergência técnico 

assistencial, desde que arque com os honorários dos respectivos profissionais e sem prejuízo do exercício 

do direito de ação pelo beneficiário, em caso de parecer desfavorável à indicação clínica do médico 

assistente, ao qual não se vincula o julgador. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

Jurisprudência em Teses – Edição 39 – Tese 01 

O Superior Tribunal de Justiça admite a mitigação da teoria finalista para autorizar a incidência do Código 

de Defesa do Consumidor nas hipóteses em que a parte (pessoa física ou jurídica), apesar de não ser 

destinatária final do produto ou serviço, apresenta-se em situação de vulnerabilidade. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

SANITÁRIO 

STF Tema de Repercussão Geral 579 

É constitucional a regra que veda, no âmbito do SUS, a internação em acomodações superiores, bem como 

o atendimento diferenciado por médico do próprio SUS, ou por médico conveniado, mediante o pagamento 

da diferença dos valores correspondentes. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

STF Tema de Repercussão Geral 500 
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1. O Estado não pode ser obrigado a fornecer medicamentos experimentais. 

2. A ausência de registro na ANVISA impede, como regra geral, o fornecimento de medicamento por decisão 

judicial. 

3. É possível, excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento sem registro sanitário, em caso de 

mora irrazoável da ANVISA em apreciar o pedido (prazo superior ao previsto na Lei 13.411/16), quando 

preenchidos três requisitos: (i) a existência de pedido de registro do medicamento no Brasil (salvo no caso 

de medicamentos órfãos para doenças raras e ultrarraras); (ii) a existência de registro do medicamento em 

renomadas agências de regulação no exterior; e (iii) a inexistência de substituto terapêutico com registro no 

Brasil. 

4. As ações que demandem fornecimento de medicamentos sem registro na Anvisa deverão 

necessariamente ser propostas em face da União. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

INFÂNCIA E JUVENTUDE 

STF Tema de Repercussão Geral 1103 

É constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que, registrada em órgão de vigilância 

sanitária, (i) tenha sido incluída no Programa Nacional de Imunizações ou (ii) tenha sua aplicação obrigatória 

determinada em lei ou (iii) seja objeto de determinação da União, Estado, Distrito Federal ou Município, com 

base em consenso médico-científico. Em tais casos, não se caracteriza violação à liberdade de consciência 

e de convicção filosófica dos pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder familiar.  

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

STJ Jurisprudência em Teses – Edição 54 – Tese 05 

A aplicação da medida de semiliberdade, a despeito do disposto no art. 120, § 2º do Estatuto da Criança e 

do Adolescente, não se vincula à taxatividade estabelecida no art. 122 do mesmo Estatuto. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

STF Tema de Repercussão Geral 1075 

1. É inconstitucional a redação do artigo 16 da Lei 7.347/1985, alterada pela Lei 9.494/1997, sendo 

repristinada sua redação original.  

2. Em se tratando de ação civil pública de efeitos nacionais ou regionais, a competência deve observar o 

artigo 93, II, da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

3. Ajuizadas múltiplas ações civis públicas de âmbito nacional ou regional e fixada a competência nos termos 

do item II, firma-se a prevenção do juízo que primeiro conheceu de uma delas, para o julgamento de todas as 

demandas conexas. 

 MPE-SP – 2025 – MPE-SP – Ministério Público. 

STF Tema de Repercussão Geral 262 

O Ministério Público é parte legítima para ajuizamento de ação civil pública que vise o fornecimento de 

remédios a portadores de certa doença. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

STJ Jurisprudência em Teses – Edição 19 – Tese 11 

O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública objetivando o fornecimento de 

medicamentos e tratamentos médicos, a fim de tutelar o direito à saúde e à vida. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

STJ Jurisprudência em Teses – Edição 22 – Tese 06 

A apuração da legitimidade das associações e dos sindicatos como substitutos processuais, em ações 

coletivas, passa pelo exame da pertinência temática entre os fins sociais da entidade e o mérito da ação 

proposta. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 
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